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S 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPUBLICA EM RORAIMA 
SEcAO DE C0NTRATAçOES E GESTAO CONTRATUAL 

Memorando n° 017/201 7/SECGC/PR-RR/MPF 

Boa Vista-RR, 9 de maio de 2017 

Referenda: Contrato 15/2015 
Assunto: Apuracao de acidente ocorrido no canteiro de obra do prédio Sede 
Processo de contrataçAo n] 1.32.000.000601/2015-48 

Ao Setor de GestAo de documentos, 

Considerando o acidente ocorrido no üitimo dia 08.05.2017, em que ocorreu 0 
desabamento durante o serviço de concretagem da laje do auditorio do prédio desta 
instituição, localizado no bairro 13 de Setembro, em Boa Vista. 

Considerando a determinaçao do Procurador-Chefe, Dr. Miguel de Almeida 
Lima, para abertura de oflcio do respectivo processo de apuracão; 

Considerando a Portaria PR-RR no 382/2015, Art. 104, que determina que a 
gestAo dos contratos será exercida pela SeçAo de ContrataçOes e Gestao Contratual - SECOC; 

Considerando as disposiçOes contantes da Portaria SG/MPF n° 110/2015; 

Solicito autuação de processo administrativo para apuração dos fatos e 
responsahilização dos responsáveis pelo incidente supracitado. 

Após autuado encaminhar os autos a SECGC, para instruçào do processo. 

Respeitosamente, 

Gerente de Registro de Pieços 
Chefe da Secao de Contrataçoes e GestAo Contratual 
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S .  
MINISTERLO PUBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DAREPUBLICANO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA ESTADUAL 

CONCORRENCIA no 01/2015 

CONTRATO No 15/2015 

CONTRATO QUE FAZEM A UNLAO, POR 
INTERMEDJO DA PROCURADORIA DA 
REPUBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, E A 
EMPRESA OIKOS CONSTRUcOE8 LTDA PARA A 
PRESTAçA0 DE SERVIOS DE ExEcUçAo DA 
OBRA DE coNsTRuçAo DO EDIFICTO-SEDE DA 
PROCURADORIA DA REPIJBLICA NO ESTADO 
DE RORAIMA. 

A UNIAO, per intermédio da PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO 

DE RORAIMA, doravânte denomin&la apenas PR/kR, situada na Rua General Penha Brasil, no 

1255, Bairro Säo Francisco, Boa Vista - Roraima, neste ato representada por seu Secretario 

Estadual , Sr. Igor José Barbosa Duarte Lopes, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o 

no 510.251.242-00, portador da carteira de identidade no 147.738, expedida pela SSP/RR, 

no use da competéncia que Ihe foi atribulda pelo Regimento Interno Administrativo do 

Ministérlo Püblico Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF 385 de 05 de maio de 2015, 

do Exmo. Senhor Secretário Geral da Procuradoria Geral da Repthlica, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 011<05 

coNsTRUçOEs LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 81.051.666/0001-70, estabelecida na Rua José 

de Alencar, 1155, Bairro Juvevé, na cidade de Curitiba/PR, neste ato representada por seu 

procurador, Sr. Gilson Kaniinski, brasileiro, solteiro, nascido em 17/05/1976, Engenheiro, portador 

da earteira de Tdentidade no 4.075.56I-66.126.456-5 SESP-PR e do CPF no 019.793.929-51, 

residente e domiciliado na Rua Dom Orione, 257, Apto 403, Santa Quitj, Curitiba-PR, CEP no 

80310-250, daqui por diante designado simptesinente CONTRATADrIL 
 emNsta do contido no 
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Processo n° 1.32.000.000601/2015-48, referente a Concorrencia n° 01/2015, considerando as 

disposiçOes estabelecidas na Lei n° 8.666, de 21/06/1993, na Lei 12.708, de 17/08/2012, pela Lei 

Complernentar 123, de 14/12/2006, pela Lei 13.080/2015 - LDO 2015 - e nas demais legislaçOes 

pertinentes, tern, entre si, just0 e avençado, e celebrarn o presente contrato, cuja forma de execuço 

é a INDIRETA, em regime de EMPREITADA FOR PREO GLOBAL, mediante as seguintes 

cláusulas e condiçöes: 

flututuukIILuraaIxsxuiI!no 
1.1 0 presente Contrato tern por objeto a prestacäo de serviços de execuçfto da obra de 

construço do edificio-sede da Procuradoria da Repáblica no Estado de Roraima localizada na 

Avenida General Sarnpaio, s/n°, Bairro 13 de Seternbro, no rnunicfpio de Boa Vista - Roraima. 

PARAGRAFO UNICO - Os serviços serâo prestados obedecendo an estipulado neste 

Contrato, bern corno nas obrigaç6es assurnidas nos documentos adiante enurnerados, constantes do 

Processo n° 1.32.000.000601/2015-48 que, indeendentemente de transcriçao, fazem parte 

integrante e complementar deste Confrato: 

a. Edital de ConcorrêncialPfllRR/n° 01/2015 e seus anexos; 

ii. Proposta flrrnada pela CONTRATADA em 23/11/2015 e dirigida a 

CONTRATANTE, junto corn o cronograma fIsico-financeiro e descritivo da obra. 

2.1 A execuçfto do objeto compreende aproxirnadamente 8.500 rn2  area construIda total; a 

edificaçäo principal teré 5 pavirnentos: térreo, 3 pavirnentos de escritórios e pavirnento técnico; 

também compöern 0 empreendimento as seguintes edificaçôes: guarita, casa de máquinas, 

subestaçäo, depósito de lixo e estacionamento coberto. 0 conjunto possui instalaçäo eletrica corn 

rede de energia ininterrupta para receber no-break central e rede de contingência corn grupo 

gerador; sistemade at condicionado central do tipo agua gelada; automaçAo predial e cabearnento 

estruturado, em conforrnidade corn o Projeto Executivo - Anexo T, do Edital de Concorrência n° 

01/20 IS. 

3.1 A prestacão de services ora contratada obedecerá ao estipulado neste Contrato, no Projeto 

Executivo, bern como as obrigaçôes assumidas na proposta da CONTRATADA, datada de 23/11/2015, 

constantes do Processo n° 1.32.000.000601/2015-48 e que, independentemente dç-tnncriçäo, fazem 
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parte integrante e complementar deste Contrato, no que no o contrarie. 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

4.1.1. Permitir acesso da CONTRATADA ao local da obra para o desenvolvimento das 

atividades pertinentes aos serviços constantes do objeto, hem como prestar as 

informaçOes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

4.1.2. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas ciáusulas deste contrato, no Edital 

01/2015 e seus anexos; 

4.1.3. Verificar o cumprimento do cronograrna fisico-financeiro da obra; 

4.1.4. Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes as rpediçôes dos serviços; 

4.1.5. Efetuar, corn pontu1idade,..pagmcnoa CONTRATADA, 'apàs o cumprimento 

das formalidades 1egais,. 

4.1.6. Tndicar os servidores que acompanharo a execuço dos serviços; 

4.1.7. Fornecer it CONTRATADA todos os esciarecirnentos, dados e documentos 

necessários a execuçAo dos serviços; 

4.1.8. Promover, por melo de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalizaçAo 

dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as faihas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorréncias de 

quaisquer fatos que, a scu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

4.1.9. Anotar, no Diário de Obras, por intermedio do engenheiro designado pela 

Procuradoria da Repüblica no Estado de Roraima para flscalizaçao da obra, ou 

por outra fisca1izaço designada, as ocorréncias relacionadas corn a execuflo dos 

serviços, objeto deste Contrato, determinando o que for necessario a 

regularizaçAo das faltas ou defeitos observados; 

4.1.10. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na 

execuçâo dos serviços; 
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4.1.11. 0 servidor ou coniissäo designada pan flsca!izaço atestará o recebimento dos 

serviços objeto deste Contrato Cu recusa-lo-a se for apresentado para entrega corn 

especificacôes diferentes das contidas no Edital; 

4.1.12. No caso da recusa, C referido servidor ou comisso devera notificar a licitante 

acerca de quaisquer irregularidades apuradas e pedir a substituiçAo dos serviços 

feitos de forma diferente dos projetos, a qual devera ser feita pela 

CONTRATADA, no prazo máximo de 07 (sete) dias üteis a contar da data do 

recebimento da notiflcaçfto formal expedida pela Procuradoria da Repüb!ica no 

Estado de Rorairna, sujeitando-se a CONTRATADA, na inobservancia desta 

obrigacào, Is pena!idades previstas neste contrato, dentre outras corninaçôes 

legais; 

PARAGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sançôes 

ou rescindir o contrato, no caso de inobservancia pela CONTRATADA decjuaisquer das c!áusulas e 

condiçôes estabelecidas no Projeto Executivo - Anexo I do Edital de Concorrência no 01/2015 e 

neste Contrato. 

PARAGRAFO SGUNDO - A CONTR TANTE por intermédlo da FISCALIZAcAO 

efetuará a fiscalizaçâo e o acompartharnento da execuçào dos serviços, devendo este fazer anotaçöes e 

registros de todas as ocorrências e detemilnar que for necessário I iegularizaçAo das fathas ou defeitos 

observados. 

PARAGRAFO TERCEIRO -A FTSCALIZAcAO caberá a incumbéncia de decidir os casos 

omissos, relativos Is especificaçOes, plantas ou quaisquer documentos a que se refiram, direta ou 

indiretarnente, aos serviços; 

PARAGRAFO QUARTO - A atuaçAo da FIscALlzAçAo nao exime a CONTRATADA de 

sua total e exclusiva responsabilidade sobre a totalidade dos serviços contratados; 

flu&iu tom kl via 11MCII u 11 r.ttcu xi n,a. 4M n 

5.1 Alem de executar os serviços cumprindo rigorosamente as determinaçoes do Projeto 

Executivo e dernais anexos do Edital de Concorréncia n° 01/2015, independente de qualquer 

transcriçäo, são obrigaçoes da CONTRATADA e correro por sua conta exciusiva: 

5.1.1 Executar a obra objeto deste Contrato de acordo corn os Oatwkps do Edital de 
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Concorrêneia no 01/2015 e demais especificaçOes constantes deste Contrato; 

5.1.1.1. Executar todos os elernentos constantes nos projetos, detaihes e 

especificacôes, ainda que constem somente de uma destas partes, pois 

tais projetos, detaihes e especificaçôes se completarn C 05 seUs 

conteódos valem isoladamente. 

5.1.2 Executar os serviços mediante continua e estreita cornunicaçäo corn a 

FlscALIzAcAo, acatando integralmente as suas exigências quanto a execuçAo dos trabaihos, 

inclusive quanto aos critérios, catculos, desenhos, especificacOes e outros documentos, devidamente 

por eta aprovados; 

5.1.3 Obrigar-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em pane, no(s) prazo(s) determinado(s) pela CONTRATANTE, objeto do 

contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçAo dos serviços 

ou de materiais empregados, mesrno apOs o seu tërmino; 

5.1.4 Ceder a CONTRATANTEos direitos patrimonials pelos projetos elaborados, 

quando houver alteraçAo ou comp1ementaçftodo Projeto' Executivo - Anexo I do Edital de 

Concorrencia no 01/2015, por parte da CONTRATADA. 

5.1.5 Prestar todoá os esciarecirnentos que forern solicitados pela CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender de imediato todas as reclamaçOes a respeito da qualidade dos serviços 

executados; 

5.1.6 Comunicar formalmente a CONTRATANTE a conclusao de cada etapa de 

execuçAo dos servicos, nos termos deste Contrato; 

5.1.7 Respeitar as normas e procedirnentos de controle interno da CONTRATANTE, 

inclusive de acesso as dependéncias; 

5.1.8 Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinares e de segurança da 

CONTRATANTE, sem cont isto haver qualquer vinculo ernpregaticio; 

5.1.9 Obedecer a todas as normas e regtilamentacôes trabalhistas (incluindo-se a 

IegislaçAo vigente de Segurança e Saüde do Trabaiho, em particular as Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabaiho, instituldas pela Portaria no  3.214/78 e suas alteraçöes); 

5.1.1.2. A CONTRATANTE poderá paralisar os servics, enuanto tais 
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empregados nAo estiverem protegidos, em observância ao disposto no 

inciso anterior. 0 onus da paralisacAo correrá por conta da empresa a 

ser contratada, mantendo-se inalterados as prazs contratnais; 

5.1.10 Responsabilizar-se pelo pagamenta de quaisquer multas, indenizaçOes ou 

despesas, impostas a CONTRATANTE POE autoridade competente, em dccorrência de 

inobservflricia, por pafle de seus empregados, de leis, decretos, normas de scgurança do trabaiho, 

estabelecidos pelo Ministério do Trabaiho, codigo de posturas municipal e regulamentaç&s dos 

órgAos fiscalizadores; 

5.1.11 Responsabilizar-se por todas as providéncias e obrigacöes estabelecidas na 

legislacflo especffica de acidentes de trabaiho, sendo vitimas os empregados em serviço na obra, no 

desempenho de atividades relativas ao objeto desta licitaçäo, ou em conexäo corn cbs, ainda que 

nas dependéncias da CONTRATANTE, näo transferindo A PRJRR quaisquer Onus por seu 

pagamento; 

5.1.12 Possuir todas as habilitaçOes pan os serviços emitidas por.  Orgos 

cornpetentes, tais como Prefeitura Municipal de Boa Vista e CREAYRR ou CAU/RR, devendo 

comprovar tal habilitaço quafido solicitado pela FISCALIZAcAO; 

5.1.13 Obter e aprcsentar todas as licenças, aprovaçôes, taxas e demais documentos 

necessarios aos serviços contratados, pagando os emolumentos prescritos e obedecendo as lets, 

regulamentos e posturas referentes a obras/serviços e a segurança páblica; 

5.1.14 Responsabilizar-se pelas despesas referentes a multas eventualmente aplicadas 

per quaisquer autoridades federals, estaduais ou municipais, em consequência de fato a ela 

imputavel e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que por efeito legal sejam impostas a 

CONTRATANTE; 

5.1.15 TJtilizar, na execuçAo dos serviços, mAo de obra habilitada e profissionais 

especializados, observando os critérios de seguranca na realizaçAo dos serviços e quanto ao local de 

trabalho, em quantidade suficiente para cumprir os prazos determinados no cronograma de obra; 

5.1.16 Observar a tipo/natureza do serviço a set executado, empregando as métodos 

mats modernos e adequados pertinentes a execucfto, de acordo corn as recornendaçoes técnicas 

espèc(flcas e orientaçoes dos fabricantes; 
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5.1.17 Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas a scgurança e medicina do 

trabaiho, em especial dos programas PPRA (de Prevençäo de Riscos Axnbientais), PCMSO (de 

Controle Medico de Saáde Ocupacional) e PCMAT (de CondiçOes c Mejo Ambiente de Trabalho na 

indüstria da Construcäo), e diligenciar para que os empregados trabaihem corn Equipamentos de 

Proteço Individual (EN), tais como capacetes, botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos 

adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido e Equipamentos de Proteçäo 

Coletiva (EPC) necessários, fiscalizando a sua efetiva utilizaçäo; 

5.1.17.1 A inadimplôncia da CONTRATAJJA corn referenda aos encargos 

referidos nesse item, näo transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de 

seu pagamento, nem podera onerar a objeto do contrato ou restringir o usa da 

obra; 

5.1.18 Manter durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade corn as 

obrigacoes assumidas, todas as condiç6es dethabititaçAo e qualificaçäo exigidas na contratação, das 

quais poderE a CONTRATANTE exigir comprovaço discrfminada e respectiva, devendo 

comunicar a esta, imediatamente, qualquer alter.aç$o nesse sentido; 

5.1.19 Responsabilizar-se pelos danos ouprejuIzos causados a CONTRATANTE on 

a terceiros, decorrentes de dolo, culpa, negligencia, imprudencia ou impericia de seus empregados, 

fiando obrigada a promover a devida reposiçAo do born danificado em condiçôes idênticas as 
anteriores aodano on a ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a 

pdnir da comprovaçAo de sua responsabilidade. Caso nào a faça dentro do prazo estipulado, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos, 

scm prejuizo de poder denunciar a contrato, de pleno direito e scm prejuIzo das demais 

responsabilidades patrirnoniais; 

5.1.20 Responder, em relaçAo aos seus fiincionarios em serviço no local da obra, por 

todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais coma salários, 

seguros de acidentes, tributos, encargos previdenciarios, indenizaçoes, vales-refeiçao, vales-

transporte e outras despesas decorrentes de sua condiço de empregador, que porventura venham a 

ser criadas c exigidas pelo Poder Pübtico, ConvençOes on Acordos Coletivos de Trabaiho, inclusive 

licenças em repartiçôes püblicas, registros, publicaçöes e autenticaçöes do ,eiitrto e dos 

documentos a ole relativos; 	
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5.1.21 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciarios e obrigaes soclais 

previstos na legislaçfto social e trabaihista ern vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados nâo rnanterâo nenhum vinculo empregatfcio corn a CONTRATANTE, bern 

corno por todos os encargos fiscais, cornerciais e aqueles decorrentes de possfveis dernandas 

trabaihistas, civil Cu penal relacionados corn a obra, originariarnente Cu vinculados por prcvencäo, 

conexo ou continencia; 

5.1.1.3. A inadimpléncia da CONTRATADA relativa a estes encargos, no 

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por scu pagamento, nern 

poderá onerar o objeto ajustado; 

5.1.22 Responsabilizar-se pela perda de rnateriais, equipamentos, etc, resultante de 

roubo, furto, atos de vandalismo, Cu qualquer outro fato de natureza serneihante que venha a oeorrer 

no canteiro de obras, independente de culpa; 

5.1.23 Providenciar, seguro de responsabilidade civil. 'e contra fogo, arcando corn 

todas as despesas necessárias, responsabilizando:se CaSO ocorra a destruiçAci ou danificaçäd da obra 

ern construço, ate a defrnitivaaceitaço pela CONTRATANTE; :'e pelas indenizaçOes que possarn 

vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dbs'seriços conIratados, mesmo que ocorridos na 

via pábflca; 

5.1.24 Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos equiparnentos, tecnologia 

e rnateriais ernpregados, fornecendo todo o material de acordo corn as EspecificaçOes Técnicas e 

assurnindo as despesas referentes a transporte, carga, descarga e rnovirnentacâo, suas respectivas 

perdas e estocagern, dentro e fora dos canteiros da obra, assirn corno o processo de sua utilização; 

5.1.25 Submeter a aprovacAo da fiscalizaço, ate 05 (cinco) dias após o inIcio dos 

trabaihos, o piano de execuçäo e o cronograma detaihado dos serviços e obras, elaborados ern 

conforinidade corn o cronograrna do contrato e tdcnicas adequadas de planejarnento, bern corno 

eventuais aj ustes; 

5.1.26 Realizar, por rneio de laboratórios previarnente aprovados pela 

F'ISCALIZAcAO e sob suas próprias custas, os testes, ensaios, exarnes e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos rnateriais, serviços e equipamentos a serern aplicados nos trabaihos; 

5.1.27 Prograrnar, previarnente, corn a FIScAUzAcA0 da CO>PRATANTE,  a 

entrega de materlais de modo a nâo comprorneter a regular execuçäo dos 
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para que todos os materials e equipamentos sejam entregues na obra em tempo habit para 

cumprimento dos prazos contratados relativamente aos serviços; 

5.1.28 Armazenar todo o material conforme orientaçAo dos fabricantes, evitando 

perdas, danos ou possiveis extravios, arcarido, a empresa a set contratada, corn qualquer prejuizo; 

5.1.29 Responsabilizar-se pela guarda, vigilância e seguranca de pessoal, velculos, 

material, ferramentas, equiparneritos, tanto no canteiro como no local dos serviços executados, bern 

como polo controle do acesso de pessoal e veiculos de entrega e retirada de rnateriais, 

equipamentos, ferramentas e outros, mesmo nas dependências da CONTRATANTE; 

5.1.30 Utilizar andairnes, elevadores, guindastes, quando necessários, de modo a 

alcançar os locais do trabalho, observando a segurança exigida pelas normas vigentes; 

5.1.31 Responsabilizar-se pela instalaçfto, operaço e, conforme o caso, rnanutençäo 

do canteiro de obras e demais estruturas operacionais no local do empreendimento, inclusive todas 

as instalaçOes provisorias, tais como acessos, urbanizaçffo, protecão com cercas e correlatas, além 

do pLacas da obra exigidas pelos orgftos competentes, em local viivel, do acordo corn as exigências 

do CONFEA, e placa da CONTRATANTE, conforme modelo próprio; 

5.1.32 Proteger e manter o canteiro de obras em perfeitas condiçOes de uso, 

funcionamento, vigilãncia, higiene e segurança, durante a execuçfto cia obra, providenciando as 

ligacôes prpvisórias necessärias, corn atendimento de todos as aspectos e recomendaçöes previstas 

na legislacäo pertinente, inclusive as relativos a vigilância sanitária e legislacfto ambiental, bern 

como rnanter e conservar o ernpreendirnento contra quatquer deterioraçAo, perdas e danos, durante a 

execuçäo do contrato, incluindo eventuais perlodos de suspensAo da execuçAo contratual, ate a sua 

efetiva entrega a CONTRATANTE; 

5.1.33 Afixar, em local indicado pela FISCAIIIZAcAO, placa indicativa da obra, 

conforme a legislaçao pertinente, com indicaçáo dos responsáveis técnicos e placas indicadoras de 

limite do obra, visando a impedir o acesso de pessoas nfto autorizadas em areas do risco e perigo; 

5.1.33.1 A placa deverá canter, exciusivamente, os dizeres indicados pelos 

interessados e aprovada pela FISCALIZAçAO da CONTRATANTE; 

5.1.34 Providenciar autorizaço junto ao orgao ou entidade do ãnsito com 

circunscriçäo sobre a via püblica onde será executada a obra, sempre que for neces ário execuçào 
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do serviços quo possarn interromper ou perturbar o tivre trânsito do velculos e/ou pedestres ou que 

possam oforecer perigo a segurança páblica; 

5,1.35 Providenciar a rernoçAo contfnua do entulho e detritos acurnulados no local 

dos serviços, hem como o trarisporte para local apropriado a autorizado polo Poder PtThlico, do 

acordo corn as exigéncias daAdrninistraçAo e conforme a FISCALIZAcAO da CONTRATANTE; 

5.1.36 Responsabilizar-so pelas dospesas decorrentes da oxecuçAo do todas as 

instalaçOes adequadas (alojamentos, banheiros, refeitórios, depósitos, escritório para a 

adrninistraçAo, dentre outras), dostinadas ao atendirnento das necessidades durante a execuçAo dos 

serviços; 

5.1.37 Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irrogularidade ocorrida, quo 

irnpeça ou retarde a execuçAo do contrato, efetuando o registro da ocorréncia corn todos os dados e 

circunstâncias julgados nocessários a seu esciarecimento, para adoço imediata das medidas 

cahiveis; 

5.1.38 	Respqnsabilizar-se 	integralmente 	polo 	fbi 	cumprimento 	dos 	serviços 

contratados, prestando todos os eselarecimentos quo forem solicitftdos  palo CONTRATANTE, cujas 

roclarnaçoes se obriga a atender; 	 - 

5.1.39 Apresontar a FlscALIzAcAo da CONTRATANTE, após o inicio da 

prestaçfto 	dos 	sorviços, 	ficha 	dos 	empregados 	devidamente 	digitada, 	contendo 	dados 	de 

identificacäo pessoal e profis.ional do ompregado; 

5.1.40 Manter disponibilidade do ofetivo do mao de obra dentro dos padrôes 

desejados, para atonder evontuals acréscirnos solicitados pela CONTRATANTE; 

5.1.41 Manter em pasta propria a docurnontaçAo rolativa a registro, horário de 

trabaiho e ati-vidade do sous empregados sob seu controle, guarda e i-esponsabilidade, em recinto da 

CONTRATANTE; 

5.1.42 Apresontar foiha do pagamento individualizada da obra, dostacando o pessoal 

administrativo e os alocados no canteiro, born corno os subcontratados, voncida ate a data do 

apresentacäo da documentaçAo do cobrança; 

5.1.43 Aprosontar o quadro quo conteriha a relaçao do ernprogados a(dminisirativos 

do canteiro 	do obra e oporirios), da CONTRATADA 0 subcontratada(s) 	sop adamente, 
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identificando-se o quadro da CONTRATADA a quadro de cada urna das subcontratadas; 

5.1.44 Apresentar a documentaçAo dos empregados da obra e do pessoal 

administrative, nos prazos e condiçoes estabelecidas neste contrato, da CONTRATADA e das 

subcontratadas; 

5.1.45 Substituir qualquer empregado, sempre que seus serviços e/ou coriduta, foreni 

julgados, insatisfatórios, inconvenientes a boa ordem ou nfto observem as normas de funcionamento 

da CONTRATANTE; 

5.1.46 Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residéncias ate as 

dependéncias da CONTRATANTE, bern come o retorno per melos próprios, em casos de 

paralisaco dos transportes coletivos, bern come nas situaçôes onde se faça necesséria a execuçäo 

de serviços em regime extraordinário; 

5.1.47 Manter seus empregados e as da(s) eventuais subcontratadas, uniformizados, 

quando em traballio; 

5.1.48 Pagar, ate o 50  (quinto) dia iti1 do més subsequente ao vençido, os salários dos 

empregados utilizados nos serc'iços contratados, bern come recolbér, no prazo legal, os encargos 

decorrentes da contrataçAo dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovaçOes 

respectivas; 

5.1.49 Apresentar, independente de contrataçâo pela CONTRATANTE, 

documentaçao que cornprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos 

previdenciários, trabaihistas e fiscais decorrentes da execuçäo do contrato e que demonstre que os 

referidos pagamentos referem-se aos empregados utilizados na execuço deste contrato; 

5.1.49.10 atraso na apresentaçao, per parte da CONTRATADA, da fatura ou 

dos documentos exigidos come condiço para pagamento importará em 

prorrogaco automática do prazo de pagamento em igual nümero de dias de 

vencimento da obrigaçäo do CONTRATANTE; 

5.1.49.2 0 atraso no pagamento decorrente das circunstãncias descritas na 

obrigaco anterior, nAo exirne a CONTRATADA de prornover o pagamento 

dos empregados nas datas regulamentares, nem das obrgaco s socials e 

trabalhistas; 
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5.1.50 Manter absoluto e irrestrito sigilo sobre o serviço prestado e sobre o conteâdo 

das informaçOes que digam respeito a CONTRATANTE e que vier a ter conhecimento por forca da 

prestação dos serviços ora contratados, nào reproduzindo-os, divulgando-os ou utilizando-os em 

beneficio proprio sem o consentimento prévio e por escrito desta, vindo a responder, portanto, por 

todo e qualquer dano que o descumprirnento da obrigaço aqui assurnida venha a ocasionar; 

5.1.51 Nâo utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de 

CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgaçAo empresarial, corno, por exemplo, em 

cartöes de visita, anüncios e impressos, sob pena de rescisão do presente contrato; 

5.1.52 Nâo oferecer este contrato em garantia de operaçôes de credito bancarlo; 

5.1.53 Designar preposto para interceder junto a CONTRATANTE, informando 

todos os dados necessários e suficientes deste (nome, RO, CPF, telefones, fax, correio eletrônico, 

endereço para correspondôncia, etc) para uma rápida e eficiente comunicaçào entre as partes; 

5.1.54 Manter permanentemente no canteiro de obras engenheiro ou arquiteto, na 

condiçAo de responsavel ou corresponsável técnico pela execuçAo dos  serviços contratados, corn 

autoridade para exercer qualquer açAo de orientaçäo gerni, controle é coordenaçào da execução das 

obras e serviços, bern como deliberar sobre qualquer determinacào de urgéncia que se tome 

neeessária. A presenca do engenheiro ou arquiteto no isenta a empresa de manter na obra, quando 

necessário, profissionais que disponham de conhecimentos especfficos correlatos corn a fase de 

execuçfto dos servicos que estiver em curso; 

5.1.55Entregar os serviços com as instalaçOes definitivas em perfeitas condiçOes de 

uso, limpas, testadas e aprovadas pela CONTRATANTE, devendo providenciar, apes relatório de 

verificaçäo e vistoria feitos pela FTScALTzAçA0, todas as correçôes necessárias a soluçfto das 

irregularidades; 

5.1.56 Fornecer a FIscALTzAçA0 da CONTRATANTE, após conclusAo dos 

serviços, todas as especificaçoes atualizados dos serviços executados, "as built", incluindo qualquer 

elemento ou instalaçflo que, por motivos diversos, haja sofrido modificaçao no decorrer dos 

trabalhos. This especificacOes serão apresentadas em papel impresso e arquivos digitais, em CD-R 

ou DVD-R, no mesmo padrAo do Projeto Executivo e em total conformidade corn as normas da 

ABNT; 

5.1.57 Subrneter a aprovacAo da 

M P F 	I Rua General Pet Brash, 
daR.pObIIca 
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trabalhos, o piano de execuçâo e o cronograrna detaihado dos serviços e obras, elaborados 'j 

conformidade corn o cronograrna do contrato e tócnicas adequadas de planejarnento, bern como 

eventuals ajustes; 

5.1.58 Entregar a CONTRATANTE, ao término da obra, de todos os manuals 

completos de instruçào (instalaçäo, rnanutençfto, operaçAo e outros que Se fizerern necessarios), 

catálogos e documentos de garantia dos equiparnentos instalados; 

5.1.59 Vistoriar prévia e periodicarnente as edificaçôes vizinhas ii obra, corn objetivo 

de verificar o surgimento de possiveis patologias decorrentes da execuçao da obra; 

5.1.60 A retirada da obra, imediatamente apes o recebirnento da ordern 

correspondente emitida pela CONTRATANTE, de qualquer pessoa que esteja no canteiro de obras 

(empregado, tarefèiro, operario, subcontratado, prestador de serviços, entre outros) cuja atuaçao, 

permanéncia ou comportamento for julgado prejudicial, inconveniente, inadequado ou insatisfatório 

a disciplina ou ao interesse do serviço, devendo sua reposiço ser efetuada no prazo rnaxirno de 24 

(vinte e quatro) horas; 

5.1.61 Providenciar, antes do inicio da execuço dos servicos, as respectivas 

Anotaçôes e ou Registros de Responsabilidade Tdcnica - ART/RRT, no CREA e/ou CAU, da 

CONTRATADA e das subcontratadas, mantendo-as atualizadas, bern como a matricula da obra no 

INSS, podendo a CONTRATANTE solicitar, a seu critério e a quaiquer ternpo, as respectivas 

comprovaçOes; 

5.1.62 Os engenheiros civis, rnecânicos, eletricistas e geotéenicos previstos para 

atuarem na obra deverao registrar AnotaçOes de Responsabilidade Técnica - ART no CREA antes do 

iniclo dos serviços de sua cornpetCncia e deverâo participar efetivamente na execuçào dessas 

atividades; 

5.1.63 Transmitir para a CONTRATANTE todas as cornunicaçöes oficiais pot 

escrito; 

5.1.64 Assurnir inteim responsabilidade pela execuçao dos serviços, subrnetendo os 

rnateriais a serem empregados a prévia aprovaçao da CONTRATANTE, que se reserva no direito de 

rejcitá-los caso nAo satisfaçam os padres especificados; 

5.1.65 Submeter a prévia aprovacào da CONTRAT posta de ANTE qu1qpro 
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substituiçAo de profissional indicado durante a licitação para assumir a responsabilidade técnica 

pela execuçäo da obra (engenheiro residente ou arquiteto residente), desde quejustificado o motivo 

da alteraçao, a qual sornente seth admitida se respeitadas as condiçOes exigidas para a sua aceitaçAo, 

devidamente comprovadas; 

5.1.66 Acatar a determinaço da CONTRATANTE, no sentido de suspender ou 

paralisar todo e qualquer serviço em andamento, que no esteja sendo executado dentro dos 

parârnetros das normas técnicas e de acordo corn o caderno de enéargos, arcando corn o onus 

decorrente da respectiva determinaçAo, hipOtese em que serAo mantidos inalterados os prazos 

contratuals; 

5.1.67 Garantir que o start up de equiparnentos relevantes, this corno chiller, VRF, 

elevador, No Break e gerador, sejarn realizados por empresa autorizada pelo fabricante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - So expressamente vedadas a CONTRATADA: 

A contrataço de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE 

durante a vigéncia deste contrato; 

A veiculaçAo de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorizacäo da CONTRATANTE. 

flua 	S e 1St i]MtUSI I] ti] I)tfl 

6.1 Caberé a CONTRATADA fornecer o Diário de Obras, no prazo máxirno de 10 (dez) dias 

(tteis contados do recebimento da Ordem de Serviço, o qual deverá permanecer disponivel no local 

de execuçào dos serviços, em local de fácil acesso, para a efetivaçfto de registros e sob sua 

responsabilidade. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 Diário de Obras deverá ser por meio digital e encadernado 

més a més, ter capa resistente, ser constituido de péginas em 03 (trés) vias, nurneradas e rubricadas 

pela FIscALIzA(;A0, onde serAo anotadas as ocorréncias, conclusào de eventos, atividades em 

execuçfto formal, solicitaçôes e inforrnaçôes diversas, fotos com registros de serviços executados e 

atividades relacionadas a treinamentos de segurança, e/ou técnicos a ser objeto de registro, ate o 

encerrarnento dos serviços. Procedimentos: 

a) Contratada entregara o relatório diario de obras - RDO em arquivos editáveis 

M P F' 	I Rua Gen& Petha Brasil, 1255— Säo Frani— 69305- no 

ta ñtil. Os (XLS ou ODT), no outro dia das atividades realizadas e/ou 
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arquivos deveräo ser enviados, via e-mail a Contratante pelo e-mail 

secgcmpf.mp.br; 

A contratante analisarã e comentará o RDO, através da Equipe Técnica, no 

mesmo dia da entrega, ou no próximo dia ütil. Os arquivos seräo devolvidos a 

Contratada via e-mail em arquivo nib editável (PDF); 

A contratada entregaré 03 (três) vias fisicas devidamente assinada, no outro thu 

das atividades relatadas no item "b" e/ou no prOximo dia ütil. Ao final do 

fechamento do mês, ate o quinto dia ütil, seth realizado pela contratada o devido 

encadernamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A FISCALIzAçAO deverá apor sua assinatura em todas as vias de 

cada uma das foihas do Diário, após todas as anotaçôes nele registradas, tendo as vias a seguinte 

destinaçao: 

P Via - FTScALTzAcAOe, após o recebimento definitivo, anexaçio ao dossiô dos 

serviços; 

2 Via - CONTRATADA; 

3' Via - Diário de Obras, a ser arquivado na Coordenadoria de Administracio da 

CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deveré registrar no Diário de Obras, 

obrigatoriamente, as seguintes informaçôes, sob supervisio da FISCALTZAcAO da 

CONTRATANTE: 

1. 	1dentificaço dos serviços, inclusive nümero do Contrato; 

S 	2. Tdentificaçftoda CONTRATADA; 

Prazos contratuais; 

Data do registro, prazo de execuçAo, dias decorridos e dias restantes, relativamente a 
execuço; 

S. 	Atrasos verificados na execuçio dos serviços; 

Quantidade discriminada de empregados por categoria 

Eventuais condiçöes meteorolôgicas prejudiclais a execuçio 
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Ocorréncia de fatos excepcionais e iruprevisiveis estranhos a vontade da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA, que alterem, substancialmente, as condiçOes 

de execução dos serviços; 

Consultas dirigidas a Fiscalizaçao, bern como pedidos de providéncias e as respostas 

obtidas; 

Data de inIcio e tdrmino de etapas, caracterizadas de acordo corn a cronograrna 

fisico-financeiro aprovado; 

II. Acidentes ocorridos no decorrer da execuçAo dos servicos; 

Respostas as interpelaçoes da Fiscalizaçâo; 

Eventual ornissào ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE ou escassez 

de material, que dificulte a andamento dos services; 

Realizaço de testes, bern corno Qs resultados obtidos; 

Services extras apmvados e realizados; 

Faturas entregues a fiscalizàçâo; 

Outros fates que, ajuizo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deve manter o Diane de Obras atualizado e 

A disposiço da FTSCALTZAcAO, ate a expedicao do Termo de Recebimento Definitivo, quando 

deverá ser encerrado e entregue a CONTRATANTE. 

7.1 A CONTRATADA nab poderá subcontratar as obras e services, salvo quanto a itens que, 

por sua especializaçäo, requeirarn o emprego de empresas ou profissionais especialrnente 

habilitados ou autorizados pelo fabricante, quais sejam as serviços da planilha orçanientánia 

referente a rnovirnentação de terra, a ftmndaçao e contençoes, as esquadrias, a marcenaria, a 

serraiheria, a impermeabilizaçAo, a rede estruturada, a climatizacào, a elevador, a supervisâo e ao 

controle predial, os quais poderAo ser subcontratados, após prévia autonizaçào da CONTRATANTE. 

No caso da clirnatizaçao e elevadores, so serão aceitas ernpresas autonizadas pelo fabricante do 

	

equiparnento corn o objetivo de assegurar a qualidade da instalaçào e ag 	dada pelo 

fabricante. 
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7.1.1 Somente servo permitidas subcontratacöcs, após prévia 

autorizaçAo da CONTRATANTE; 

7.1.2 As empresas subcontratadas devern comprovar que: 

7,1.2.. EstAo em regular situaçfto fiscal e previdenciária, nos teimos do item 

10.1.2do edital; 

7.1.2.1 Possuem os documentos relativos a qua1ificaco técnica referidos no 

item 10.1.3 do edital, para os serviços que Ihes forem subcontratados; 

7.1.3. Näo poderfto ser subcontratados, empresas ou profissionais: 

7.1.3.1. Que tenham sOcios, gerentes ou diretores que sejam cOnjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afmidade ate o 

terceiro grau de quaisquer dos membros ou servidores (quando este for 

ocupante de cargo de direçfto, chefia ou assessoramento) do Ministério 

Püblico da Unifto, cm atençAo a Resoluçao no 37, de 28 de abtil de 2009, do 

Conseiho Nacional do Ministérjo Püblico - CNMP; 

7.1.3.2. Que tenham sido responsáveb tcnicos pela elaboraçAo de projetos 

reterentes a obra em tela. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na execuçAo do objeto contratual, a subcontrataço 

mencionada no subitem 7.1 desta Cláusu!a afto podera ultrapassar o iSite de 40% (quarenta por 

cento) dos vatores contratados, sendo admitida a subcontrataçâo tanto do fornecirnento dos insumos 

e equipamentos quanto da execuçäo dos serviços. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os pcdidos de subcontrataçäo de serviços especializados 

somente serao concedidos pela CONTRATANTE a CONTRATADA, se atenderem as seguintes 

condiçOes: 

Apresentar, corn no mInimo 30 (trinta) dias de antecedéncia pan o inIcio dos 

serviços, documento indicando a empresa que será subcontratada pan a execuçAo do 

serviço especiatizado. Tal docurnento devera discriminar o nome da empresa, 

endereço, CNPJ c os serviços que serAo a elas subcontratados; 

Demonstrar que as empresas a serem subcontratadas possue 	e seu quadro 

perrnanente de pessoal, profissionais de nIvel superior detentore de ac o técnico 
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por execuç5o de ohm ou servico de caracteristicas semeihantes ãquelas do scrviço a 

subeontratar. A demonstraçâo se dará mediante a aprcsentacäo de copia autenticada de 

documcntos como: Carteira de Trabaiho, Livro de Registro de Funcionários on 

Contrato Social em caso de socio da empresa; 

c. Comprovar a qualificacdo tecnica exigida, pela apresentação de urn ou mais atestados 

fornecidos por pessoas juridicas de direito püblico ou privado, acompanhados das 

respcctivas Certidoes de Acervo Técnico - C.A.T., ernitidas pclo CREAIRR ou 

CAUIRR. A substituiçäo de quaisquer desses profissionais so seth admitida, em 

qualquer tempo, por outros que detenham as mesmas qualificaçôes exigidas e por 

motivos relevantes, justificados pela CONTRATADA, sob avaliaçào da 

CONTRATANTE; 

PARAGRAFO TERCEIRO - As empresas subcontratadas apresentadas pela 

CONTRATADA, no prazo mencionado no PARAGRAFO SEGUNDO desta Cláusula, devem 

comprovar a FISCALIZAçAO, que: 

Possuem os documentos relativos ahabilitaçojuridica referidos no item 10.1.1. do 

edital, para os serviços qie Ihes forem subcontratados; 

Estfto em reguLar situaço fiscal e trabaihista, nos termos do item 10.1.2. do edital; 

Possuem os documentos relativos a qualificacäo técnica referidos no item 10.1.3. do 

edital, para os serviços que Ihes forem subcontratados; 

Possuem os documentos relativos a qualificacäo economico-financeira referidos no 

item 10.1.4. do edital, para os serviços que lhes forem subcontratados; 

Possuem os documentos relativos aos demais documentos exigidos para habilitaçflo 

referidos no item 10.1.5. do edital, para os serviços que Iltes forem subcontratados, no 

que couber; 

PAR GRATO QUARTO - A CONTRATANTE analisará caso a caso as empresas ou 

profissionais apresentados pela CONTRATADA e as autorizará por escrito. Eventuais recusas a 

nomes de empresas serâo devidamente justificadas pela CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) 

dias, contados do jecebimento do pedido; 

PARAGRAFO QUINTO - As empresas e profissionais indicados pet CO RATADA c 
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FLAI— 

aceitos pela CONTRATANTE serâo os Responsáveis Tecnicos - RT pelos serviços reIativcs3 

parcelas da obra para as quals tiverem sido subcontratados, devendo providenciar, antes do iniclo do 

serviço, o reeolhimento de ART (referente ao contrato firmado entre CONTRATADA e 

Subeontratada e em nome do profissional responsável pela execução) junto ao CREA/RR ou 

CAU/RR e apresentar cópias a CONTRATADA, que as repassaré. a CONTRATANTE; 

PARAGRAFO SEXTO - Os serviços passiveis de subcontrataçao no isentaro a 

CONTRATADA de sua responsabilidade contratual e legal por eles perante a CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SETIMO - Os serviços subeontratados, caso nfto satisfaçam os projetos 

e/ou as especificaçôes, serao impugnados pela FiscalizaçAo, cabendo a CONTRATADA todo o ônus 

decorrente de sua reexecuçfto direta ou por empresa devidamente qualificada, capacitada e de 

reconhecida idoneidade; 

PARAGRAFO OJTAVO - Os serviços a cargo de diferentes empresas subcontratadas serfto 

coordenados pela CONTRATADA, sob a superviso da FTSCALIZAçAO, de modo a proporcionar 

andamento harmonioso da obra, em seu conjunto, permanecendo sob sua inteira responsabilidade 

cumprimento das obrigaçOes contratuais; 

W R1H WaUJ I %t LIftS'I Xt II WsTII flhJE Dllfl 1*11. 

8.1 Na execuçäo dos serviços a CONTRATADA deveM observar os requisitos minimos de 

qualidade, resistência e segurança, determinados nas "Normas Técnicas", elaboradas pela 

Associaçäo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

8.2 Caberá A CONTRATADA o planejamento da execução dos serviços nos seus aspectos 

administrativos e técnicos mantendo, no canteiro de obra, instalaçöes necessArias para pessoal, 

materials e equipamentos, bern corno escritório adequado a Fiscalizaço. 

8.3 A CONTRATADA se obriga a colocar na direçao geral dos servicos, corn presença 

permanente nesta, dos profissionais devidamente habilitados. 

8.4 A CONTRATADA, sem prejuizo de sua responsabilidade, deveth comunicar a 

.FIScAUzAcAO, por escrito, no DLkRIO DE OBRA, qualquer anormalidade verificada na 

execuço ou no controle técnico que comprometa a segurança e a qualidade da

D 
ua execuçfto 

dentro do prazo pactuado. 	
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8.5 No caso de divergéncia entre as medidas tomadas em plantas e as cotas indicadas, 

prevalecerAo estas ültimas, e em caso de düvida entre as especiflcaçOes e demais documentos 

referidos no "caput" desta Cláusula, prevalecerao as especificacoes do projeto, observado o disposto 

na cláusula primeira. 

8.6 A CONTRATANTE poderá determinar a paralisaço dos services por motivos de 

relevante ordem técnica e de segurança ou, ainda, no caso de inobservancia e/ou desobediência as 

suas determinaçdes, cabendo a CONTRATADA, quando das razôes da paralisaçAo que ihe forem 

imputaveis, arcar corn todos os onus e encargos decorrentes. 

8.7 Quaisquer eros ou impericias na execução constatada pela CONTRATANTE, obrigarAo 

a CONTRATADA, a sua conta e risco, a corrigir ou reconstruir as partes irnpugnadas da obra sem 

prejuizo de açào regressiva contra aquele(s) que tiver(em) dado causa. 

8.8 Na conclusAo dos serviços, a CONTRATADA deyera remover todo o equipamento 

utilizado, o material excedente, o entuiho e os serviços prov.isórias de qualquer espécie, entregando 

os serviços, o Jocal e as reas cbntIguas rigorosamente limpas e em condiçôes de uso iniediato. 

9.1 0 prazo de execuçAo dos serviços objeto deste Contrato observara o estabelecido no 

cronograma fisico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e seth de 42 (quarenta e dois) 

meses, a contar da data de recebimento da Ordern de Serviço, a ser emitida pela CONTRATANTE, 

podendo tal prazo ser prorrogado mediante justificativa por escrito e previamente autorizado por 

esta. 

9.2 Os prazos ora definidos poderäo ser modificados mediante acordo entre as partes, desde 

que nâo contrarie a legislacao vigente. 

93 Se ocorrer algum atraso nos prazos dispostos nesta cláusula, causado por ato da 

CONTRATANTE, tal atraso seth acrescido aos prazos a serem cumpridos pela CONTRATADA. 

Neste caso, havendo justificativa aceita pela CONTRATANTE, a reformulaçao irnplicará na 

dilataçâo do prazo contratual, mediante simples deslocamento no cronograma fisico-financeiro 

da(s) etapas(s) nAo executada(s). 

9.4 0 cronograma fisico-financeiro deverá ser reformulado, de imediato, em caso de 

alteraçAo nas parcelas de execuçäo previamente estabelecidas. A reformul$\o cronograma 
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bL, 

aprovado serã formalizada mediante troca de Cartas Reversals entre o CONTRATANTE 

CONTRATADA, as quais passaräo a fazer parte integrante e complementar deste Contrato, 

todos os fins de direito. 

9.5 0 cronograma fisico-financeiro poderá ser atualizado, ainda, sempre que houver urn dos 

fatos a seguir: 

9.5.1 Falta de elernentos técnicos para o inIcio on prosseguimento dos serviços 

quando seu fornecimento depender da CONTRATANTE; 

9.5.2 Ordem escrita da CONTRATANTE para paralisar ou diminuir o ritmo dos 

serviços; 

9.5.3 Alteraço do objeto para sua melbor adequaçäo técnica, corn o consequente 

realinharnento de etapas; 

9.5.4 Adiantamento da execuçâo financeira. do cronograrna, em decorrêneia da 

execuçAo antecipada, devidamente autorizada pela CONTRATANTE, de - ëtapas pela 

CONTRATADA. 

9.6 No cOmputo do prazo mencionado no eaput desta cláusula, serfto excluldos os atrasos 

decorrentes de caso fortuito e força major, devidarnente recothecidos pela Administraçao da 

PR/RR, que venham a paralisar ou difleultar a execuçAo dos serviços contratados. 

9.6.1 Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA como 

danoso e/ou prejudicial a regular execuço deste Contrato so Ira eximi-la da responsabilidade 

contratual a que está sujeita apos ter a CONTRATANTE analisado e concluldo que se trata de fato 

irnprevisivel a álea contratual, dificultoso a normal execuçào do Contrato, ou previsivel, porém de 

consequências incalculaveis, ou ainda, de caso fortuito ou força major. 

9.6.2 Caberá exciusivarnente a CONTRATADA o encato de reunir toda 

documentaçAo necessária a comprovaçAo da ocorréncia dos fatos mencionados no inciso anterior, a 

ser apreciada pela CONTRATANTE. 

9.6.3 NAo serão considerados força maior os dias de chuva, greve dos transportes ou 

greve da categoria, nflo podendo, portanto, ser descontado do prazo. Sc ocorrer urn desses 

irnprevistos, a CONTRATADA devera se programar, aumentando o efetivpregados, ou 

trabaihando no turno da noite para cornpensar a paralisaçAo. 	

o e m 
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9.7 Excetuando-se as liipoteses previstas nesta cláusula e a ocorrência de caso fortuito on 

força major, devidamente comprovados, näo sero admitidos descumprimentos de quaisquer prazos, 

sob pena de ap1icaço das penalidades previstas legalmente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Considera-se infraflo contratual o retardamento da 

execução dos serviços contratados on a sua paraIisaco injustificada, por mais de 03 (trés) dias 

consecutivos. 	 - 

PARAGRAFO SEGUNDO - Em caso de cortes orçamentários, no exercicio, o cronograma 

fisico-financeiro também poderá sofrer alteraçOes correspondentes. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Deveräo set realizadas reuniôes periodicas entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, momento em que deverâo ser discutidas as questôes 

referentes ao objeto contratado, apresentados os serviços ate entAo realizados e tomadas as decisôes 

quanto a eventuals pendéncias. 

LI 130 LI H LIt Pits III U KS H MI 'I (II fl] H fl DI M til [El 

10.1 Em conformidade corn os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93 atualizada, executado o 

contrato, a CONTRATANTE receberá o servico em dims etapas: 

provisoriamente, - através de vistoria executada pelo responsével por sen 

acompanhamento e/ou fiscalizaçâo, mediante termo circunstanciado, denominado 

Termode Recebimento Provisorio (TRP), assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) 

dias da cbmunicacäo escrita da CONTRATADA e desde que considerados pela 

PR/PR em condiçOes de ocupacäo e funcionamento, após realizados todos os 

testes das instalaçOes, equipamentos, vistoria das concessionérias de servicos 

püblicos, entrega da fatura final, quando se iniciará a contagem do prazo de 

garantia do material e entrega do projeto concluldo e corn "Habite-se", se for o 

caso. 

definitivamente. por servidor habilitado on comisso designada pela autoridade 

competente para o acompanhamento e fiscalizacAo da execuc4o deste Contrato, 

mediante termo circunstanciado, denominado, Termo de Recebimento Definitivo 

(TRD), assinado pelas partes, após decorridos, no maximo, 90 (noventa) dias do 

recebimento provisorio, salvo em casos excepcionais, devidame 	justific ados e 

atendidas todas as exigéncias contratuais, além da entrega ela?ATADAd: 
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manual de manutenflo e conservaço, instruçôes de operaçlo e uso, 

de catálogos e tabelas dos fabricantes dos materials e equipamentos; quando se 

iniciará o prazo de garantia dos serviços prestados, observado ainda o disposto no 

artigo 69 da iei 8.666/93. 

PARAGRAFO PWMEIRO - Para a expedico do Termo de Recebimento Definitivo, atém 

do disposto no item "b" desta Cláusula, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obras 

encerrado, bern como tomar as seguintes providencias: 

Instalar todos os equipamentos; 

Revisar todos os acabamentos; 

Proceder a Iigaçâo definitiva de todas as instalaçöes, devidarnente oficializadas; 

Fornecer manual corn Piano de Manutenço Periodica Preventiva e Corretiva dos 

elementos da edificaflo instalados na execuço dos serviços. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 recebimento provisório ou definitivo nAo exclul a respon-

sabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nern ético-profissional pela perfeita 

execuçäo do contrato, dentro dos lirnites estabelecidos pela lel ou pelo contrato. 

PAI4AGRAFO TERCEIRO - Quando a CONTRATANTE julgar que o estado geral dos 

serviçosjustiflque o recebimento provisOrio, promovera a vistoria necessaria e iavrara o Termo Cir-

cunstanciado, observando que os materials fornecidos e/ou os serviços executados pela CONTRA-

TADA que no satisfizerern as condiçöes de recebimento sero recusados pela ftscalizaçäo da Ad-

rninistraçào e deverao ser substituidos e/ou refeitos. Para tanto, a critério da Adniinistraçao, poderá 

ser prorrogado o prazo de entrega fixado no objeto. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderA rejeitar, no todo ou em parte, a 

obra ou serviço objeto deste Contrato executado em desacordo corn suas clausulas contratuais. 

11.1 Peio prazo de 05 (cinco) anos, a contar da Iavratura do termo de recebimento definitivo 

dos serviços, nos termos do art. 618 do Codigo Civil, a CONTRATADA respondera pela so!idez e 

segurança do objeto contratado, assim em razAo dos materials bern como do solo. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA devera apresentar, na data de Iavratura do 

Termo de Recebimento definitivo, declaraçao de garantia dos equiparnentos, por urn perfodo 

rnfnimo de 03 (trés) anos, e declaraçäo de garantia dos serviços executados e bens rnateriais 

empregados, por urn perlodo minirno de 05 (cinco) anos. As declaraçoes mencionadas terâo 

vigéncia a contar do recebimento definitivo do objeto do contrato pela Procuradoria da RepiThiica 

no Estado de Roraima. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Respondera, igualrnente, a CONTRATADA: 

a. Pelos riscos e danos que venham a softer os materials por ela adquiridos pam a 

execuçAo da obra, ainda que depositados no canteiro de obras, ate o recebirnento 

provisório do objeto; 

b. Pelos danos causados a terceiros pelos seus empregados, prepostos, bern corno por 

subempreiteiros e por fomecedores, verificados ao longo da execuçäo do objeto; 

c. Pelos defeitos e irnperfeiçôes verificadas no objeto, nâo relacionados corn a 

segurança e solidez, tais corno trincas, rachaduras, fissuras, infiitraçôes, dentre 

outras, pelo periodo de: 

90 (noventa dias), a contar do recebirnento definitivo da obra, nos casos de 

vicios aparentes e de Mcii constataçäo; 

90 (noventa dias), a contar da veriflcaçAo do defeito, no caso de vicios ocultos. 

d. Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificaçffo do dano. 

PARAGRAFO TERCEIRO - o prazo pam reparacäo dos defeitos, danos, riscos e 

imperfeiçöes, ressalvadas as hipóteses da letra "c" do pathgrafo anterior, seth definido pela 

CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade de risco dos prejuizos 

ocorridos. 

PAR GRAFO QIJAI1TO - Durante o perlodo de garantia a CONTRATADA devera, sob 

pena de ser inclulda no cadastro de empresas suspensas de participar ern contrataçâo realizada peta 

Procuradoria da Repáblica no Estado de Rorairna, atender aos charnados da CONTRATANTE no 

prazo rnaxirno de 10 (dez) dias üteis, contados da cornunicaçfto oficial. 
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12.1 Pe!a execuçAo dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagara a 
CONTRATADA, em parcelas e de acordo corn o cronograma fisico-financeiro, o valor global de R$ 

U 33.398.124,45 (trinta e três mithOes, trezentos e noventa e oito mU, cento e vinte e quatro reals e 

quarenta e cinco centavos). 

PARAGRAFO UNICO - Esta incluldo no preço constante do caput desta clausula o BD! e 

todas as despesas concernentes a execuço dos serviços contratados, incluindo o fomecimento de 

todos os equipamentos, materiais, transportes, mAo de obra e detaihamentos que se fizerem 

necessarios, bern como todos os tributos, eneargos soclais, previdenciarios, fiscais e cornercials, 

prémios de seguros, taxas, licenças, ligaçOes provisórias e definitivas e outras despesas de qualquer 

natureza, e tudo o mais necessário a perfeita e comp!eta execuçAo do objeto deste Contrato. 

13.1 0 pagamento será feito parceladamente, conforme cronograma fisico-financeiro 

apresentado pela CONTRATADA. As parcelas deverAo corresponder aos serviços efetivamente 

concluldos e aceitos pela FiscalizaçAo da CONTRATANTE, apurados em mediçOes rnensai. 

Aprovada a rnediçAo pela FISCAL!zAçAO, podera a CONTRATADA emitir e apresentar a 

respectiva tiota fiscal, devidamente acornpanhada dos demais docurnentos pertinentes, a firn de que 

o CONTRATANTE possa efetuar o pagamento, mediante ordem bancaria creditada em conta-

corrente no prazo de ate 10 (dez) dias üteis contados da apresentaçAo do docurnento fiscal 

correspondente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento soniente será [iberado após a apresentaçAo da 

respectiva nota fiscal/fatura devidamente discrirninada, ern norne da CONTRATANTE, 

I acompanhada das respectivas comprovaçOes de regu!aridade para corn os encargos previdenciarios, 

fiscais c trabalhistas. 

PARAGRAFO SEGUNDO - NAo serAo medidos serviços executados em desacordo corn 

os projetos e as especificaçäes on que contrariern as normas vigentes assim como a boa tëcnica de 

execuçAo. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Em caso de irregularidade da documentaçao exigida para 

	

pagamento, o prazo seth contado a partir da data de reapresentaçAo da documen 	o devidarnente 

regularizada, e o pagamento seth efetuado set atteraçAo do valor. 

U 
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PARALGRAFO QUARTO - A liberaçâo do pagamento da primeira e da ültima parcelas 

mensais será feita da seguinte forma: 

a liberaçAo da fatura referente a primeira parcela ficara condicionada a apresentacao 

prévia da ART (AnotaçOes de Responsabilidade Tdcnica) junta ao CREA/RR ou 

CAU/RR, relativa aos serviços objeto deste Contrato e a matricula da obra no INSS; 

a liberaçAo da fatura referente a ültima parcela ficará condicionada a compmvaçâo da 

baixa da matricula da obra junta an INSS, feita por meio da apresentação do 

Certificado de QuitaçAo do INSS relativo aos serviços objeto deste Contrato. 

PARAGRAFO QUThTO - Sobre a valor da Nota Fiscal, a CONTRATANTE fara as 

retençôes devidas ao INSS e as dos tributos previstas na lnstruçAo Normativa RFB n° 1234, de 11 

dejaneiro de 2012. 

PARACRAFO SEXTO - Para fins de evitar a retençäo ou recothimento de tributo 

indevido, a CONTRATADA devera apresentar, junta a nota fiscal referente a prestaço dos serviços, 

a seguinte documentaçäo, conforme o caso: 

Cópia autenticada da dccisAojudicial autorizando a depOsito mensal emjuIzo; 

Apresentaflo mensal da cópia autenticada dos comprovantes dos depósitosjudiciais; 

No caso de imunidade e de isenção: declaraçAo de imunidade ou de isençào, 

conforme a caso, obtido junto a Secretaria da Receita Federal; sentença judicial 

transitada em julgada; ccrtidào de imunidade; 

PAEACRAFO SETIMO - Caso a CONTRATADA seja optante pelo "S1MPLES" (L& no 

9.317/96), näo serffo feitas as retençôes de que tratam as citadas instruçôes normativas, ficando a 

CONTRATADA nesse caso obrigada a apresentar declaraçbo, na forma do Anexo TV da Instruçbo 

Normativa RFB no 1234, de II de janeiro de 2012, em duas vias, assinadas pelo seu representante 

legal. 

PARAGRAFO OLTAVO - Nenhum pagamento seth efetuado a CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidaçbo qualquer obrigacbo firianceira que the for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimpléncia contratual, scm que isso gere direito a acrëscimos de qualquer natureza. 

PARACRAFO NONO - A CONTRATANTE se reserva ao direito, obedecidos as trãmites 

legais, de descontar do pagamento as eventuais ddbitos da CONTRATADA(elac'hnados A obra, 
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como danos e prejuizos contra terceiros, multas e outros que sejam devidos. 

PARAGRAFO DECIMO - A nota fiscal/fatura para pagamento deverá estar acompanhada 

dos documentos relacionados as eventuals ocorréncias descritos no parágrafo nono e das seguintes 

comprovacOes: Regularidadejunto a Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF) e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicilio ou sede. Estas 

comprovaçaes poderfto ser feitas no SICAF. 

puAcRuro DECIMO-PRIMEIRO - Pica a CONTRATADA obrigada a apresentar, 

junto a nota fiscal dos serviços prestados, os seguintes documentos relativos aos empregados 

utilizados na execuço do objeto contratual, sem o que nao serão liberados os pagamentos: 

a. 	Cópia da foiha de pagamento destacando o pessoal locado na obra, vencida ate a data 

de aprescntaçao de cobranca/mediçAo; 

b. Cópia das guias de recoihimento do TNSS e do FOTS individualizadas dos 

empregados utilizados na prestaçao dos serviços; 

C. 	Cópias dos recibos de entrega dos vales-transporte, dos vales-alimentaçao, dos 

uniformes e de outros beneficios estipulados na convenção coletiva de trabalho; 

Cópia dos recibos dos pagamentos de fárias e, no caso de empregados demitidos, das 

verbas rescisOrias; 

Os documentos aciina deverâo se referir ao mês imediatamente anterior àquele a que 

disser respeito a nota fiscal de prestaçäo dos serviços. 

PARAGRAFO DECIMO-SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado na pendêneia 

de qualquer tuna das situaçôes abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteracao de preços 

ou compensaflo financeira: 

Atestaço de conformidade do serviço executado emitido pela FISCALIZAçAO da 

CONTRATANTE; 

ApresentaçAo das comprovaçöes discriminadas nos parágrafos décimo e décimo 

primeiro acima, 

Garantia contratual vigente. 

	

PARAGRAFO DECIMO-TERCEm0 - Nos casos de eventual atr 	pagamento, o
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if 

desde que a CONTRATADA näo tenha concorrido de algurna forina para tanto, flea convencionado 

que a taxa de atualizaçao financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será aquela prevista no Código Civil Brasileiro, 

inediante a aplicaçäo da seguinte formula: 

EM=TxNxVP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N 	= Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I 	= fndice de atualizaçäo financeira = 0,0001643, assim apurado: 

J=(TXfi00) 	 1=(6/100) 
1=0,0001643 	 S 

365 	 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

PARALGRAFO DECIMO-QUARTO - Seth considerada, para fins de pagamento, a data de 
11 

entrega do docurnento de cobrança a Comissäo de Fiscalizaçào da CONTRATANTE, a qual deverá 

atestar, nesse documento, que os serviços forarn realizados conforme o contratado. 

14.1 Proceder-se-á a revisflo do contrato a qualquer tempo, desde que ocorra fato 

imprevisivel ou previsivel, porém de consequências incalcCilaveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigaçôes pactuadas. 

14.2 A CONTRATADA, quando for o caso, devera formular a CONTRATANTE 

requerimento para a revisào deste Contrato, comprovando a ocorréncia de fato imprevisivel ou 

previsivel, porém corn consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 

obrigaçöes contraidas por cia. A comprovaç5o será feita por meio de documentos, tais como lista de 

preço de fabricantes, notas fiscais de aquisiço de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 

alusivas a epoca da elaboraçào da proposta e do rnornento do pedido de revisäo do contrato. 

14.3 Junto corn o requerirnento, a CONTRATADA deverã apresentar planilha de custos 

cornparativa entre a data da formulaçAo da proposta e do momento do pedido de reviso do 

contrato, evidenciando o quanto o autnento de precos ocorrido repercute no valor otal ctuado. 
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14.4 A CONTRATANTE, reconhecendo o desequilhbrio econômico-frnanceiro, 

revisk do contrato, formalizada pot termo aditivo e publicado o seu extrato na imprensa Oficial. 

14.5 Independentemente de solicitaçao, a CONTRATANTE tern a obrigaçfto de convocar a 

CONTRATADA para negociar a reduço dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificaçoes indicadas na proposta, em virtude da reduço dospreços de mercado, 

procedendo-se a reviso do contrato, formal izada de acordo corn o item 14.4 desta cláusula. 

14.6 0 reajuste sO e devido apOs doze meses da data da apresentaçào da proposta, aplicando-

se sobre o saldo remanescente do contrato. 

4.6.1 0 reajustamento do Contrato a fOrmula abaixo: 

PrPoxlr. onde: 

[1 
	

Jo 

Pr = Preço reajustado. 

Po = Preço inicial. 

Jr = tndice econômico conifespondente ao més de reajuste. 

lo = indice econômico correspondente ao més da proposta. 

14.6.2 0 izidice econômico a ser adotado na formula acima sera o publicado peta 

Revista Conjuntura Econômica (FGV), Quadro de indice Nacional da Construçao Civil e Obras 

Páblicas, coluna 35 - Ediflcaçôes. 

14.6.3 0 indice de reajustamento nAo será aplicado sobre as parcelas rernanescentes 

que se encontrem em atraso, conforme o cronograma fisico-financeiro apresentado, imputável a 
CONTRATADA. 

14.7 Na situaço de atraso no cumprimento do objeto por culpa do contratado: se houver 

aumento do indice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido realizado o objeto; e se 

houver diminuiçao do indice, prevalece o vigente na data em que for executado o objeto. 

14.8 Na situaçäo de antecipaçâo do cumprimento do objeto: prevalece o indice vigente na 

data em que for realizado o objeto. 

14.9 Em casos de prorrogaço: prevalece o indice vigente no me 	evisto para 

cumprimento do objeto. 
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ICLAUSU1\ l)ECr%JA-QtIINTA -VA f)OTA('AO (JRCMEN1'ARIj%. 

15.1 As despesas decorrentes desta contrataçäo correrAo a conta da dotaçfto consignada na 

Lei N° 13.115/2015 (LOA —2015), publicada no DOU de 22/04/2015 e retificada em 20.05.2015 e 

25.08.2015, assim, classificada: 

15.1,1. Conta Contfibil: 3.44.9.0.51 .00 - OBRAS E IN5TALAçOES 

15.1.1. 1.Prograrna de Atividade/Açao: 0581.11 OE.0238 - Construçao do 

Edifieio-sede da Procuradoria da Repüblica em Boa VistafRR 

15.1.1.2.Classificação funcional: 03.122 

PARAGRAFO (JNICO - Foram emitidos as Notas de Empenhos no 201 5NE000472, no 

valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), empenho no 2015NE000473, no valor de 

R$300.000,00 (trezentos mll reals) e o empenho no 201 5NE000NE474, no valor de 7.200.000,00 

(sete milhöes e duzentos mil reals) para atender as despesas oriundas desta contratação, a serem 

reforçados, nos próximos exercicios a conta da dotaçao orçamentária de rnesma natureza. 

16.1 0 prazo de vigéncia deste contrato é de 48 (quarenta e oito) meses, contado de sua 

assinatura, excluldo o dia do começo e incluido a do vencimento, corn eficacia após a publicacao do 

seu extrato no Diário Oficial da Uniào. 

PARAGRAFO UNICO - 0 término da vigência nAo exime a CONTRATADA das obrigaçoes 

decorrentes da garantia dos materials fornecidos e dos serviços prestados, estabe!ecida na cláusu!a 

décima segunda, peimanecendo ainda sujeita as penalidades previstas contratualmente. 

CLAUSULA DECJ.MA-SETIMA— VA GARANTIA CONTRATUAL1 

rnáximo de 10 (dez) dias flteis, contado da data do recebirnento da ordem de serviço, comprovante 

de prestacfio de garantia no valor correspondente ao percentual de 5% (cinco pot cento) do valor 

global contratado, nos termos do artigo 56 § 1°, incisos 1, 11 e 111 da Lei fl.0  8.666/93, devendo a 

garantia set renovada e/ou comp!ementada nos casos legalmente previstos. 

17.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a rnodalidade escolhida, o pagarnento de: 

a. Prejuizo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e doào a mplemento 
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FL. 

das demais obrigaçôes nele previstas; 

Prejuizos causados a administraço on a terceiro, decorrentes de culpa ou 

durante a execuçfto do contrato; 

das multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administraçfto ao licitante 

contratado; e 

obrigaçoes trabaihistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, nâo honradas 

pelo ticitante contratado, 

17.3 NAo serào aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos 

indicados nas alineas "a" a "d" do item 17.2 imediatamente anterior. 

17.4 0 garantidor deverá declarar expressamente que tern plena ciência dos termos do edital 

e das cláusujas contratuais, 

17.5 A garantia deverá ter validade minima de 90 (noventa) dias apôs o término da vigência 

contratual, sendo considerada extinta: 

Corn a devoluçfto da apólice, carta fiança on autorizaçAo pam o levantamento de 

importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acornpanhada de 

declaraçao da PR/RR, mediante termo circunflanciado, de que não ha pendéncias 

por parw do licitante em relaçäo ao contrato; 

No prazo de 90 (noventa) dias após o terniino da vigéncia do contrato, caso a 

PR/RR nAo comunique a ocorrëncia de sinistros. 

17.6 lsencão de Responsabilidade da Garantia: 

17.6.1 A PR/RR nfto executará a garantia na ocorréncia de uma on mais das 

seguintes hipoteses: 

a. Caso fortuito ou força maior; 

I,. Alteraçâo, sem prévia anuthcia da seguradora on do fiador, das obrigaçoes 

contratuals; 

Descumprimento das obrigaçoes pela CONTRATADA decorrentes de atos 

ou fatos praticados pela Administraçäo; 

Atos illeitos dolosos praticados por servidores da Ad inistr çäø. 
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17.6.2 Caberá a própria Administraçao apurar a isençâo da responsabilidade prevista 

nas alineas "c" e "d" do item 17.9.1., nao sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado 

pela PRIRR; 

17.6.3 Nào serào aceitas garantias que incluam outras isençóes de responsabilidade 

que nào as previstas neste item. 

17.7 A garantia devera ser integralizada, no prazo de 10 (dez) dias üteis, a contar da data em 

que a CONTRATADA for notificada pela PRIER, sempre que dela for deduzido o valor da multa 

contratual. 

17.8 A garantia somente seth liberada apes o recebimento definitivo da totalidade do objeto 

do contrato. 

17.9 A inobservância do prazo fixado para apresentaçào da garantia acarretará a aplicacao de 

multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, ate o máximo de 5% 

(cinco por cento). 

17.10 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administracao a promover a 

rescisfto do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, 

conforme dispoem os incisos T eH do art. 78 da Lei fl.0  8.666/93. 

17.11 Caso o valor global da proposta da CONTRATADA tenha sido inferior a 80% (oitenta 

por cento) do valor máximo orçado pela PRJRR, seth exigida, para a assinatura do contrato, prestaçAo 

de garantia adicional, dentre as modalidades previstas nos itens 18.2 a 18.4 (§ 10  do art. 56, da Lei 

8666/93), igual a diferença entre o valor de 80% (oitenta por cento) e o da correspondente proposta. 

17.12 Em caso de acréscinjo do valor licitado, a garantia será reforçada proporcionalmente ao 

valor acrescido. 

18.1 A inexecuçflo parcial ou total do objeto deste Contrato e a prática de qualquer dos atos 

indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causal devido a açAo ou a omissAo da 

CONTRATADA, relativamente as obrigacôes contratuais em questào, torna possivel, observando-se 

o contraditorio e a ampla defesa, a aplicacao das sançOes previstas na legis 	o vigente e neste 

contrato, conforme listado a seguir: 

a. Adverténcia; 
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Mutta; 

Suspensao temporária de participaçAo em contratação e impedimento de 

corn a PRIRR; 

Dectaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Páblica. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será aplicada a sançäo de advertencia nas seguintes 

condiçUes: 

Atraso superior a 5 (cinco) dias na execuçäo do objeto, tendo como base o 

cronograma de execu çäo fisico-financeiro; 

Descumprimento de quaisquer obrigaçoes previstas no edital e seus anexos e neste 

contrato que näo configurem hipoteses de aplicaçAo de sançöes mais graves, sem 

prejuizo das multas eventualmente cabiveis; 

PARAGRAFO SEGUNDO - Seth aplicada multa nas seguintes condiçOes: 

Dc ate 10% (dez per cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecuçäo parcial 

do objeto; 

De ate 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecuçAo total do objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Além das multas previstas no paragrafo segundo (anterior), 

poderao ser aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 2 e 3 abaixo. Na 

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, a FTScALTzAçA0 podera 

aplicar apenas a san?Ao  de adverténcia. 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA 
1 R$150,00 
2 RS250,00 
3 R$350,00 
4 R$ 500,00 
5 R$ 2.500,00 
6 R$ 5.000,00 

TABELA 2 
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JNFR4çA0  
Item DESCRIAO GRAU 

1 Permitir a presenca de empregado nab uniformizado, mal apresentado; per 01 
empregado e pot ocorréncia. 

2 Manter 	funcionário 	sem 	qualificacao 	para 	a 	execuçäo 	dos 	serviços; 	por 01 
empregado e par dia.  

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como per caráter Especial, ou 02 
deixar de providenciar recomposicAo complementar; por ocorréncia. 

4 Fornecer dolosamente informaçao inveridica de serviço ou substituiçao de 02 
material; por ocorréncia.  

S Executar serviço scm a utilizaço de equipamentos de proteçAo individual (EN), 03 
guando_necessários;_par_  empregado 	por _e_ 	_ocorréncia.  

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força major ou caso fortuito, as 03 
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.  

7 Utilizar material, peca ou equipamdnto condenado pela FISCALIZAcAO; per 03 
ocorrencia.  

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de scus agentes; por 03 
ocorrôncia.  

9 Utilizar as dependências da CONTRATANTE pam fins diversos do objeto do 04 
contrato; par ocarréncia.  

10 Recusar-se a executar servico determinado pela FISCALTZAçAO, seni motivo 04 
justificado; por ocorréncia.  

11 Permitir situacAo que crie a possibilidade de causar ou cause dana fisico, lesAo 06 
_____ corporal_ou_conseguências_letais;_pot ocorréncia.  

Para as itens a seguir, DEIXAR DE: 

12 Apresentar a ART dos servicos para iniclo da execuçäo destes no prazo de ate 10 01 
dias apOs a emissâo da Ordem de Servico; per dia de atrasa.  

13 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompativel com suas 01 
atribuic5es; por empregado e por dia,  

14 Manter a documentacAa de habilitacao atualizada; por item e por acoréncia. 01 
15 Cumprir determinaçäo da F1SCALIZAAO para controle de acesso de seus 01 

fiincionárias; par ocarréncia.  
16 Fornecer EPU aos seus empregados, quando exigido, e de impor penalidades 02 

agueles que se negarem a usa-los; por empregado e por ocorréncia.  
17 Cumprir determinaçAo foimal ou instruçäo conipiementar da FJSCALIZAcAO; 02 

par ocorréncia.  
18 Iniciar execuçAo de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAcAO; por 02 

serviço e por dia.  
19 Refazer serviço nAo aceito pela FTSCAL!ZAcAO, nos prazos estabelecidos pela 03 

FISCALIZAçAO; por ocorréncia.  
20 Indicar 	e 	manter, 	durante 	a 	execuçâa 	do 	contrata, 	a(s) 	engenheiro(s) 04 

responsável(eis) técnico(s) pela obra; por dia.  
21 Efetuar a pagamento de salários, vales-transporte, tIquetes-refciçâo, seguros, 05 

1  encargos fiscais e soclais, bern coma arcar cam guaisguer despesas 41hs c/au 
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relacionadas a execuço do contrato nas datas avençadas; por dia c por 

PARAGRAFO QUARTO - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo 

previamente estabelecido para execuçfto dos serviços previstos no cronograma de execuço fisico-

financeiro por ela apresentado e aprovado pela FTSCAEJTZAçAO, serAo aplicadas multas conforme 

a Tabela 3 abaixo. 

a. A apuraçäo dos atrasos seré feita mensalmente. 

b. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execuçäo dos serviços incidiräo sobre os 

valores previstos para o pagarnento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo corn o 

cronograma fisico-financeiro inicialmente apresentado pela CONTRATADA e 

aprovado pela FISCALIzAçA0. 

c. 0 atraso injustificado na execuçao dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sançôes 

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequênci4 do(s) atraso(s) 

TABELA3 

GRAU MULTA 
(sobre o valor previsto a ser executado no mês) TWO DE ATRASO 

0,1 0% brando e eventual 

2 0,30% mediano e eventual 
brando e intermitente 

3 0,50% &ave e eventual 
brando e constante 

4 0,70% mediano e intermitente 

5 0,90% grave e intermitente 
mediano e constante 

6 1,00% grave e constante 

d. Quanto a gravidade, o atraso será classificado como: 

di Brando: quando acarretar urn atraso de 5% (cinco por cento) ate 15% (quinze 

por cento) na execuçâo dos serviços no mês; 

d.2 Mediano: quando acarretar urn atraso de 15% (quinze por cento) a 25% (vinte e 

cinco por cento) na execuçfto dos serviços no mês; 

d.3 Grave: quando acarretar urn atraso de mais de 25% (vinte e cinco por cento) na 

execuçäo dos serviços no rnês. 
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e. Quanto a frequéncia, o atraso seth classificado como: 

e.1 Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

e.2 Intermitente: quando ocorrer mats de uma vez, em mediçOes no subsequentes; 

e.3 Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em mediçoes subsequentes. 

1. A gravidade do atraso seth aferida, em cada mediço, de maneira cumulativa, 

procedendo-se a comparaçäo entre o valor total acumulado previsto pelo 

CONTRATADO no cronograma fisico-financeiro apresentado e o total acumulado 

efetivamente realizado ate a mediçäo em questào. 

g. A multa poderá ser aplicada no decorrer da obra, nos perlodos de mediçao seguintes 

ao da constataçäo do atraso. 

b. No primeiro més em que ocorrer atraso, poderá ser aplicada, a critérlo da 

FlscALlzAçAo, a sanção de advertencia. A qualquer tempo, a FISCALIzAçAO 

poderá aplicar a sanço de adverténcia se constatado atraso da obra de 5% (cinco por 

cento) do valor que deveria ter sido executado conforme o cronograma fisico-

financeiro, 

Se a CONTRATADA apresentar, nos periodos de mediçAo seguintes ao do registro 

do atraso, recuperaço satisfatoria ao cumprimento dos prazos acordados, a 

FISCALIZAçAO poderá, a seu exclusivo citério, optar pela nAo aplicacAo da multa. 

A recuperacào supracitada no impede a aplicaçAo de outras multas em caso de 

incidência de nov05 atrasos. 

PARAGRAFO QUINTO - Poderá ser aplicada, ainda, multa de 0,3% (três decimos por 

cento) sobre o valor inicial total do contrato, por dia de atraso na conclusAo da obra, ate o limite de 

60 (sessenta) dias. Apes esse limite, considerando o percentual executado da obra, podera ser 

configurada a inexecuçfto parcial do objeto. 

PARAGRAFO SEXTO - 0 somatório das multas previstas nos itens acima nAo poderá 

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

PA1IAGRAFO SETIMO - A sançäo de suspensäo do direito de licitar e de contratar corn a 

PRIRR, de que trata o inciso 111, art. 87, da Let fl.0  8.666/93, poderd ser aplicadaTRATADA, 
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por culpa ou dolo, por ate 2 (dois) anos, entre outros casos, no caso de inexecuçfto parcial do 

conforme previsto no item 3.1 desta cláusula. 

PARALGRAFO OITAVO - Será aplicada a sançAo de declaraçäo de inidoneidade para 

licitar ou contratar corn a Administraço Püblica, prevista no inciso lv, art. 87, da Lei 8.666/93, 

entre outros casos, quando a CONTRATADA: 

tiver sofrido condenaçào definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recoihimento de quaisquer tributos; 

Praticar atos ilicitos, visàndo frustrar os objetivos da contrataçfto; 

e. Reproduzir, divulgar cm utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer 

informaçoes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razAo da 

execuço do contrato, sem consentimento prévio da CONTRATANTE; 

Cometer ato capitulado como crime pela Lei no. 8.666/93, praticado durante o 

procedirnento licitatorio, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a 

assinatura do contrato; 

Apresentar a CONTRATANTE qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 

em parte, com o objetivo de participar da contrataçäo ou para comprovar, durante a 

execuçäo do contrato, a manutençffo das condiçoes a.presentadas na habilitaçao; 

L Incorrer em inexecuçao total do objeto. 

PARACRAFO NONO - As sançöes de adverténcia, de suspensfto temporária do direito de 

contratar corn a PR/RR e de declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 

Administraçao Püblica poderao ser aplicadas a CONTRATADAjuntamente a de multa. 

PARAGRAFO DECIMO - 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 

efetuado a CONTRATADA. 

Se o valor a ser pago a CONTRATADA näo for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença sera descontada da garantia contratual. 

Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigado a recoiher a importancia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicaçâo oficial. 
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Esgotados os melos adniinistrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA a CONTRATANTE, este será encaminhado para inscriço em 

divida ativa. 

Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em part; para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada no prazo de ate io (dias) dias teis, contado da 

contrataço da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO DECIMO PMEWO - E admissivel recurso aos atos da 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias áteis a contar da data respectiva ciencia, conforme o 

art. 109 da Lei no 8.666/93 e atualizaçôes. 

Wwa Oil XII 13 RWIISA'ISa Ifltl I M tVsttI] XI IIIWXI I twin 

19.1 Este contrato podera ser alterado nos casos previstos pelo art. 65, da Lei no 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, corn a apresentaco das devidasjustificativas. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, expressarnente, concorda corn as 

adequaçôes do Projeto Executivo, incluso o Projeto Básico, e demais anexos do Edital de 

Concorréncia no 01/2015, sendo que as alteraØes contratuais sob alegacào de faihas on omissôes 

em qualquer das peças, orçarnentos, plantas, especiflcaç5es, memorials e estudos técnicos 

prelirninares do projeto nAo poderäo ultrapassar, no seu conjunto, 1-0% tdez por cento) do valor total 

do contrato, computando-se esse percentual pam veriflcaçAo do limite do art. 65, § 1°, da Lei if 

8.666/93. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A formaçAo do preço dos aditivos contratuals contará corn 

orçamento especIfico detaihado em planilhas elaboradas pela AdrninistraçAo da Procuradoria da 

RepüblicalRR, em consonância corn o caput e paragrafos 10,  21  e 3° do art. 102, da Lei n° 

2.708/201 2 (LDO) e pelo Decreto no 7.983, de 08/04/2013, mantendo-se, em qualquer aditivo 

contratual, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela administraçAo e o 

valor global contratado, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei if 8.666/93. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Formalizada a alteracAo contratual, não se aplicarn, para 

efeito de execuço, mediçAo, rnonitoramento, fiscalizaçäo e auditoria, osus 	unitários da 

planilha de formacAo do preco do edital; 	 0 	38 
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PARAGRAFO QIJARTO - Somente em condiçoes especials, devidamente justiflcad'r 

relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pela PRJRR 

poderao os custos das etapas do cronograma fisico-financeiro exceder o limite fixado nos 

parkgrafos segundo e terceiro. 

PARAGRAFO QUIINTO - As alteraçöes no projeto ou nas especificaçôes de obra ou 

serviço, realizadas unilateralmente pela Administraçfto, implicam a necessidade de celebraçäo de 

termo aditivo, consoanteAcordâo n° 1.977/2013 TCU - Plenário. 

PARAGRAFO SEXTO - Os eros ou omissôes relevantes no orçamento poderâo ensejar 

termos aditivos, de modo a evitar o enriquecimento scm causa de qualquer das partes. 

40 	20.1 A inexecuço total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisfto, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei a° 8.666/93 e atualizaçöes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisfto contratual seräo formalmente 

motivados nos autos do procedimento, assegurado o contraditorlo e a ampla defesa. 

PARAGRAFO SEGUNDO—A rescisäo do contrato poderá 5cr: 

Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRAT4NTE nos casos enurnerados 

nos incisos T a XII e XVTI do artigo 78 da Lei if' 8.666/93 e atualizaçoes, mediante 

notiflcaço através de oficio entregue diretamente ou por via postal, corn prova de 

recebimento, scm prejuizo das penalidades previstas neste contrato; 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao 

contrato, desde que baja conveniência para a CONTRATANTE; e 

e. Judicial, nos termos da legislaçAo. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisäo unilateral ou amigavel devera ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

PARAGRAFO QUARTO - Dc conformidade corn o § 2° do artigo 79, da Lei n° 8.666/93 e 

atualizaçes, quando a rescisão ocorrer corn base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma Id, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, seth esta ressarcida dos prej os egularmente 

comprovados que houver sofrido. 

39 
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PARAGRAFO QUINTO - A rescisäo prevista na alinea "a" do parágrafo segundo desta 

cláusula poderá acarretar a execuçäo da garantia contratual, para ressarcimento da 

CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizaçöes a ela devidos e a retenço dos créditos 

decorrentes do contrato, ate o tiniite dos prejuizos causados a CONTRATANTE. 

21.1 Este Contrato somente terá validade depois de publicado seu extrato, no Diário Oficial 

da Unio, conforme dispoe o parágrafo ünico do artigo 61 da Lei 8.666/93, atualizada. 

PARAGRAFO UMCO - Incumbirá a CONTRATANTE a sua conta e no prazo estipulado na 

Lei 8.666/93, a publicaço do Extrato desk Contrato e dos Termos Aditivos no Diário Oficial da 

UniAo. 

CLAUSULAVtG}SiMA-SECUNI)A—l)AALTERACA0 

Este Contrato poderá ser alterado per meio de Termos Aditivos, na ocorréncia de quaisquer dos 

fatos estiputados no artigo 65 da Lei 8.666/93 e alteraçöes. 

CLAUSULA VIGESIMA-TERCELItA— 1)0 FORO 	 I 
21.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Boa VistafRR, pan dirimir as 

questöes derivadas deste Contrato. 

B por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme; foi o presente Contrato, lavrado 

em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Boa Vista/RR, 21 de dezembro de 2015. 

40 

'Go 
OIKOS 

EIJ 

ivt P Fl 
procuradoria I p,j General Penha Brash, 1255— So Francisco - 69305-130--Boa 	1W 1 
do R.pv3blico 	 N 

n.ss.ni. 	Gin Rorolmo I 	 Tel. (95) 3198-2000 - prrr-contratosmpLmjxbr 	-d 



Testemunhas: 

 

 

CPF/MPF: 

0141. 
4ARAES COSTA 
U 9.252-91 

AprovacAo: 

C 
	

FABJO BRITO SANCI-JES 
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http://intranet.mpf.mp.br/intranets/rr/admin/noticias-  1/201 7/mpf-rr-.. MPF/RR lamenta em nota acidente ocorrido no canteiro de obras da... 

PiIn. Inidal Institucional 	Setore, 	Noticia, Eventos seMcos 

MPF/RR lamenta em nota acidente ocorrido no canteiro de obras da nova sede 

PubIado en: 09105/2017 

incidente ocorreu durante serviço de concretagem da iaje do auditorlo do predlo da Instltulçho, localliado no bairro 13de Setembro, 
em Boa Vista 

Ministério Póbllco Federal em Roraima (MPF/RR) lamenta, profundamente, o 
acidente ocorrido no iniclo da noite desta segunda-feira, dia 8 de maio, no canteiro de 
obras da nova sede da instituição, no bairre 13 de Setembro, em Boa Vista. 

0 MPF já apurou junto a empresa Oikos Construçôes Ltda, responsévet peta obra, e 
informa que o acidente ocorreu durante 0 serviço de concretagem da taje do auditório 
do prédio, quando parte da estrutura cedeu. Trés operérios que trabathavam no 
momento do ocorrido ficaram feridos e foram iniediatamente socorridos. 0 Corpo de 
Bombeiros fol acionado e removeu as vi'timas para o hospitaL. Dois trabathadores tiveram escoriaçâes e já foram Liberados. 
Um terceiro esté Internado e passa per exames para averiguar o quadro de saUde. 

A area ficará temporariamente isolada. Un, botetim de ocorréncla já fol registrado no Poticia Federal. Levantamentos 
periciais para apurar as causas do acidente devem ser feitos nos próximos dias. A lnstltuiçâo acompanhará as 
investigaçães, incLusive com a instauração de procedimento administrativo especifico. 

MPF em Roraima ratifica sua preocupaçáo com o cumprimento de todas as normas técnicas de segurança estabetecidas 
e exigidas em contrato corn a Empresa Oikos e afirma que a obra seguia dentro das condiçôes de normalidade. 0 MPF 
ressatta que vai analisar de forma rigorosa as causas do acidente a firn de tomar as providéncias cabiveis e se cotoca a 
disposição de todos Os àrgãos competentes para prestar esclarecimentos dos fatos. 

Assessoria de Comunicaçäo SociaL 
Procuradoria da Repüblica em Roraima 
E-mail: prrr-ascom@mpf.mp.br  
Tel.: (95) 3198-2000 
Siga-nos no Twitter: @MPF_RR 
Facebook: /rninisteriopubLicofederalemroraima 

I de 1 	 09/05/2017 12:19 
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XF afirma que vai investigar 
desabamento de laje em construçâo da 
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Concretagem do prédlo cedeu ferindo operários que estavam no local 

Por Folha Web 
Em 08105/2017 as 22:30 

o inisterio PUblico Federal em Roraima 
-RR) Iamentou o acidente ocorrido no 

iniclo da noite desta segunda-feira, 8, no 
canteiro de obras da nova sede da 
instituição 

(http://www.folhabv.com.br/noticia/Laje-
de-predio-desaba-e-deixa-tres-
trabalhadores4eridosl28ll8),  no bairro 13 
de Setembro, em Boa Vista. 

O MPF apurou junto a empresa Oikos 
Construçoes Ltda, responsável pela obra, e 
informou que o acidente ocorreu durante o 
serviço de concretagem da laje do auditOrio 
do prédio, quando parte da estrutura cedeu. 

TrefopjaIis que trabalhavam no momento do ocorrido ficaram feridos e foram 

r— 	 mWara 
ohJI1 	istr es e já foram liberados, e um terceiro 

fratura no rosto. 
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Segundo o MP, a area ficará temporariarnente isolada. Urn boletirn de ocorrOncia tarnbern 	a LJLTIMAS 
fol registrado no 50 Distrito Policial. 	 (./lista/noticia) 

"Levantamentos periciais para apurar as causas do acidente devern ser feitos nos prOximos 
dias. A instituição acornpanhará as investigacaes, inclusive corn a instauração do 
procedirnento adrninistrativo especIfico" diz a nota. 

MPF-RR ratificou na not sua preocupacão corn as normas tecnicas de segurança 
estabelecidas e exigidas ern contrato corn a Ernpresa Oikos. 

"0 MPF ressalta que vai analisar de forma rigorosa as causas do acidente a firn de tornar 
as providencias cabiveis e se coloca a disposicão de todos os orgãos cornpetentes para 

prestar esclarecimentos dos fatos", finalizou a nota. 
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Comentários 

Escreva aqui seu cornentário. Caso não tenha login e senha, use o seu Facebook ou 
cadastre-se cflcando no botao 'Cadastrar-rne'. Participe! 

Atenção! Lembre-se quo os cornentários são de inteira responsabilidade do 
autor e não expressarn a opinião do Jornal. 	

/ 

Cadastrar-rne 	Enviar Cornentärio 

Não existem cornentários. Seja 0 primeiro a cornentar! 
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Cadeirinha de Carro 
Isofix 0 A 18kg 
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-. 	Lrj 	. 	"Amazon/a: Patri,nOnio dos Brasileiros" 

REouIs!çAooE EXAME !EiCiAL N021E1/ /2017 
- 	.. 	. 

REFERENTEAO BOLETEM DE OCORRENCIA NO /57fr(/2017 /1°DPD 

ROP/PMN0  

Autoridade Requisitante CLAYTON AI,EXANI)RE EILWANGER 
I)ELEGADO TITULAR 1)0 10 DISTRIT() POLICIAL 

Requisiçâo ao INSTITUTO DE CRIMINALISTICA 	 (81 
Data: 	g/c6/2O17 

Flora  

LOCAL DA PERICIA 
- 

COM' 
	

ICANTE: 
CEL.73'9'—//g 

Remeterao: 	I°DPD 	D20 DP 	J3°DP 	fl 40 oP 

Flagrante: 0 Sim 	 Nao 

Envier cópia do exame? 	Z Sim (01) 	 fl NOo 

- TWO DE EXAME REQUISItAbO: 	 IL 

[coda de Constota(;Oo de Tear AlcoOlico 

IdenIificacOo / DescriçOo 	•• 	- 
)Naturezc / Eficiencia de Produzir Disparos 

( ) Micro-cornporaçOO Balistica 

•( 	) De Corpo de Delito (Arma Branca) 

1 Capdcidcde / Eficiéncia de Froduzir Lesoes no 	orpo Humano 

Lac.'do Preliminor de ConstatacOo de SubstOncia Entorpecente 

[coda Definitivo de ConsUMe coo de SubstOncia Entorpecente 

) Quimico - ToxicolOgico (Envenenthmento I inclusive) 

) Arrornbarnento 

Em urn paste de energia elétrica 
Vistoria (cnotcr as sinais identificadores: chassL place e motor)  

r 

Emveiculo Particular 

( 	Be Danos Materials r 
)ootros: (especificar[ - 

(X ) Outros que julgar necessários: 

CLAYTON ALEtAN DRE-ELLWAN 
DIeq1a!jtulac'e Policia Civil 
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MPF - RR 

Laje em obras desaba e deixa operários 
feridos em Boa Vista 

09 

CSER~~DOIR 

Por Emily Costa, GI PR 

Urn desabarnento em Boa Vista deixou ao menos trés 
operérios feridos na noite dessa segunda-feira (8).  

Segundo o Corpo de Bombeiros, o acidente ocorreu 
na Avenida General Sampaio, bairro 13 de setembro, 
zona Sul da cidade, por volta das 1 9h. 

10 	
Parte da laje do prédio desabou corn os operérios 
enquanto eles trabalhavarn no local. A construçäo 
onde ocorreu 0 desabamento é a nova sede do 
Ministério POblico em Roraima (MPF). 

De acordo corn o Corpo de Bombeiros, os trés 
trabalhadores foram levados ao pronto socorro por 
equipes do Resgate e Serviço de Atendirnento Mável 
de Urgência (Sarnu). Urn deles apresentou suspeita de 
fratura no pé e outro no maxilar. 

Ainda segundo a corporaçào, testernunhas disseram 
no local que outros trabalhadores se ferirarn no 
desabarnento. No entanto, eles foram conduzidos ao 
hospital por colegas de trabalho. 

o Gi entrou em contato corn a assessoria do MPF em 
Roraima e aguarda retorno. 

Site: http://gl.globo. comlrr/roraimalnoticia/laje-em-
obras-desaba-e-deixa-operarios-feridos-em-boa- 

vista.ghtml 
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MPF/RR lamenta em nota acidente ocorrido no canteiro de obras da nova sede 

Cr, 	
-- 

(r,dt±i T 
Publicada em: 09/05/2017  

Incldonto ocorreu duranto sorvico do concrotagom da lajo do auditorio do predio da instituição, localizado no bairro 13 do Sotombro, 
om Boa Vista 

Ministérlo PUblico Federal em Roraima (MPF/RR) lamenta, profundamente, 0 

acidente ocorrido no inicio da noite desta segunda-feira, dia 8 de male, no canteiro de 
obras da nova sede da instituiçäo, no bairro 13 de Setembro, em Boa Vista. 

MPF já apurou junta a empresa Olkos Construçoes Ltda, responsável pela obra, e 
informa que a acidente ocorreu durante 0 serviço S concretagem da laje do auditórlo  
do prédia, quando parte da estrutura cedeu. Três operárlos que trabalhavarn no 
momento do ocorrido ficararn feridos e foram imediatamente socorrldos. 0 Corpo S 
Bombeiros fol acionado e removeu as vitimas para a hospital. Dais trabalhadores tiveram escoriaçOes e jé foram liberados, 

F 	
Urn terceiro esté internado e passa per exames para averiguar a quadra de saóde. 

A area ficaré temporarlamente isolada. Urn boletim de ocorréncia jé foi registrado na Policia Federal. Levantarnentos 
pericials para apurar as causas do acidente devem ser feitos nos próxirnos dias. A instituição acompanhará as 
investigaçôes, inclusive corn a instauraçao de pracedimento administrativo especifico. 

. 	
0 MPF em Roraima ratifica sua preocupação corn a cumprimento de todas as norrnas técnicas de segurança - estabelecidas 
e exigidas em contrato con a Empresa Oikos - e afirma que a obra segula dentro das condiçaes de norrnalidade. 0 MPF 
ressatta que val analisar de forma rigorosa as causas do acidente a fin de tornar as providências cabiveis e Se coloca a 
disposiçao de todos os órgãos competentes para prestar esclarecirnentos dos fatos. 

Assessoria de Cornunicaçao Social 
Procuradoria da Repübtica em Roraima 
E-mail: prrr-ascorn@rnpf.rnp.br  
Tel.: (95) 3198-2000 
Siga-nos no Twitter: @MPF_RR 
Facebook: /rninisterlopublicofederalernroraima 

I de 1 	 09/05/2017 17:27 
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MINIS TERIO PLIBLICO DA UNIAO 
MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DA 11-  REGIAO (AM/RIO 

Procuradoria do Trithaiho no MunicIpio de Boa Vista/RR 

tQr ' 
00  

	

NF 000094 2017 11 001/1 	 U 

NOTICIADO: OIKOS CONSTRUcOES LTDA 

ATA DE AUDIENCIA n.° 1909.2017 

As 09hl4rnin do dia 09 de rnaio de 2017 (09/05/2017), na sede do Ministério Püblico do 
Trabaiho em Boa Vista, sob a presidéncia da Exrna. PROCURADORA DO TRABALHO, Doutora 
Safira Nila de Araüjo Campos, realizou-se audiência corn o servidor Robson Guimaraes Costa, 
RG:2139476 SSP/RR. CPF:774.819,252-91, presidente da cornissão de fiscalizaçao da obra de 
construção da nova sede do MPF em Rorairna 

Sobre o acidente ocorrido na noite de 8 de rnaio de 2017 na obra de construçâo da nova 
sede do MPF ern Rorairna, inforrnou que: 

Que a ernpresa contratada para execuçAo da obra, por rneio do contrato 15/2015, é a ernpresa 
OIKOS CONSTRUOES LTDA, CNPJ 810,516.660.001/70), cujo o escritório está 
funcionando no próprio local da obra, no bairro 13 de Seternbro; 
Que o acidente ,ocorreu por volta das I 9h00rnin, do dia 08.05.2017, não sabendo informar 
ainda o rnotivo do ocorrido; 
Que 3 (trés) trabalhadores forarn vitirnados no acidente, sendo que 2 (dois) deles (Domicio 
Dantas Barbosa e Izan Fernandes de Souza Silva) foram prontamente atendidos pelo Corpo 
de Bornbeiros, levados ao Hospital e liberados horas depois, tendo sofrido escoriaçOes. 0 
outro trabalbador vitirnado (Alessandro Souza Vieira) ainda está internado no Hospital, tendo 
sofrido urna fratura no maxilar. 
Que na fase de concretagern, quando ha autorização do MPF, os trabalhadores laborarn em 
dois turnos de trabalho (rnanha e tarde), de modo que os obreiros que laboram no periodo da 
tarde, trabalham em hora extra ate as 20hOOrnin. 
Que os trabalhadores vitimados são empregados da OIKOS CONSTRUcOES LTDA. 
Que atualmente ha 50 (cinquenta) empregados da OIKOS CONSTRUcOES LTDA, 
laborando nesta obra. 
Que será instaurado urn procedimento administrativo especifico no âmbito do MPF, pan 
apurar o acidente. 
Que haverã perIcia no local do acidente pela autoridade da Policia Federal competente. 
Que o engenheiro responsável pela obra ja inseriu infonnaçOes sobre o ocorrido, no diário 
eletronico da obra. 
Que sobre o acidente, pode relatar que o que percebeu, foi que duas vigas cederam 
ocasionando a ruptura das ferragens e provocando o escoamento de todo o concreto. 

Ministérie Püblico do Trabaiho Procuradoria RegIonal do Trabaiho da 11' Regiao 
()fu io dc Boa \ t 	- 	c 	e I dl (00< t 11\ I 	 , ci I r ui to 1, 1 ' 9 	1,20 

Teiefone: 195) 2U151Oc) - Fox: 95) 2121 -5105 

Li 
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MINIS TERIO PLIBLICO DA UNIAO 
MTNISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DA 11B REGIAO (AM/RR) 

Procuradoria do Trabaiho no MunicIpio de Boa VistaIRR 

Nada mais havendo a acrescentar, conc1uiuse o ato as 091114min. Eu. Valéria de Sousa 
Lopes ESTAGIARIA, lavrei esta ata, assinada por todos os presentes. 

Boa Vista, 09 de maio de 2017 

Safira Nila traüjo Campos 
	

S 
PROCURADORA DO TRABALHO 

Robson 
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M1NISTERIO PTJBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPUBLICANO ESTADO DE RORAIMA 
COMISSAO BE FrscALizAçAo DO CONTRATO No 1512015 

PR-RR-00008561/2017 

OfIcio no 04/2017/Comissao/Fiscalizaç5o/Port. PR-RR 008/2016. 

Boa Vista, 10 de rnaio de 2017 

A Vossa Senhoria, 

STTEFANNL PINHEIRO RIBEIRO 

Diretor do Instituto de Criminalistica PCRRR/CESP. 

Endereco: Rua José Pinheiro, no 952, Bairro Liberdade, Boa Vista - RR. 

Assunto: Solicita pericia da ocorréncia narrada no BO no 15885/2017/1° DPD, referente a fatos 

ocorridos na Obra da Nova Sede da Procuradoria da Repüblica no Estado de Roraima - 

Requisição de Exame Pericial no 23/2017. 

Senhor Diretor, 

Considerando o dialogo corn vossa senhoria na tarde do ontem, dia 09 de 

rnaio de 2017, no que concerne a Requisiçäo do Exarne Pericial do no 29/20 17, oriunda 

do Boletirn de Ocorréncia no 15885/2017/2017/DPD; 

Considerando os estimados préstirnos desse Instituto de Criminalistica da 

Poilcia Civil do Estado de Roraima, que já nos serviram no passado para sanarmos 

prejuIzos ao erário, bern como o born entendirnento de vossa gestäo para corn o 

interesse püblico envolvidos nos fatos descritos no BO, acirna descrita, do qual foi 

largarnente noticiado pela irnpressajornalistica da cidade de Boa Vista-RR; 

Considerando o born relacionarnento desta instituiçAo corn o Ministério 

PUblico Federal e da certeza da guarda deste respeitado Instituto do Criminalistica a urn 

dos rneta princIpios constitucionais de tutela ao interesse pUblico; 

RUA GENERAL PENHA BRASIL, N°  1255- BAIRRO SÃO FRANCISCO 	 LA fl C Procurodoria 
BOA VISTA- RRJCEP: 69305-130- EDIFICLOANEXO, I ° ANDAR 	 ITt 1 	r do RepibIica 
FOXES: (95) 3 198-2000/2005 - EMAIL: PRRR-FISCALIZACAO@MPF.MP.BR 	MlnbtedoPUbllcoFedeml em Roraima 



c :E71I) 
I O'4• 	 Neste sentido, so!icito de vossa senhoria o atendimento a Requisiçao de .. 

xame  Pericia! no 29/2017, para que possamos tecnicamente etucidar as causas de 

rompimento da estrutura da laje do Setor D (Auditório) da obra de construção da nova 

sede da Procuradoria da Repñblica no Estado de Roraima, loca!izada na Rua Genera! 

Sampaio, no 486, Bairro 13 de Setembro, que encontrava-se em concretagem na noite 

do dia 08 de maio de 2017. 

Solicito em especial que os trabaihos periciais sejam realizados por 

engenheiro civil do corpo técnico desta instituiçào, caso vossa senhoria atenda o 

presente pedido. 

Desde ja novamente agradecemos a disposiçAo e a boa vontade deste 

respeitado Instituto de CriminalIstica. 

Atenciosamente, 

ROBSON GUIMARAES COSTA 
Presidente da ComissAo de Fiscalizaçao do Contrato no 15/2015 

RUAGENERALPENHABRASIL,W 	
Procuradoria

1255—BAIRROSAO FRANCISCO 	 P F Ida RepOblica BOA VISTA - RR/CEP: 69305-130 - EDIFICIO ANEXO, I ANDAR 

FONES: (95)3198-2000/2005 - EMAIL: PRRR-FISCALIZACAO@MPF.MRBR 	Mlnlstédo PUbIko Fedemi I em Roraima 



POLICIA CIVIL DE RORAIMA 
10 DISTRITOPOLICIAL 

"AmazOnia: Património dos Brasileiros" 

REouJsIcAo DE EXAME PERICIAL NaYS! /2017 

REFERENTE AO BOLETIM DE OCORRENCIA NO /5f/f/2017  /1°DPD 

ROP/PM N°___________ 

Autoridade Requisitarite : (2}AYtON ALEXA\DRF F1JMNGER 
)IF1'1lI\R 1)() I' 1)lS!RtI'() POJiCIA!. 

Requisiçäo ao INSTITUTO DE CRIMINALISTICA 

Data: 	I 06 /2017 

Hora: / 320 

LOCAL DA PERICIA - 

Remeterao: 	E I°DPD 	E20 DP D3° DP El 40 DP 

Flagrante: El Sirn 	 El Não 

Envier cópia do exame? 	Z Sim (01) 	 El Não 

TIPO DE EXAME REQUISITADO: 

( ) Laudo de ConslatoçOo de Tear A/coo/ice 

ldenliticaçao / Descri(;Oo 

)Natureza I Eliciéncia de Produzir Disparos 
Micro-comporocOo Ba/is/icc 
De Corpo de Delito (Arma Branca) 

Capacidade / Eficiéncio de Produzir [esOes no Corpo Humane 
Loudo Pre(iminar de Constatocoo de SubstOncia Entorpecente 

Laudo Definitive de ConstatacOo de Substancic Entorpecente 

Quirnico - ToxicolOg!co (Envenenomen/o / /nc/usive) 

) Arrombcmento 

Em urn paste de energia e/etrico 

Vistorio (one for as sinois identificodores: chassi, p10cc e motor) 

Em veiculo Particular 

(D< De Canes Materials 

( )outros: (especificar) 

(X ) Outros que julgar necessários: 



FL . 	V 	 GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
iartz POLICIA CIVIL. 

10 DISTRITO POLICIAL - BOA VISTA - RR 
91 

BOLETIM DE OCORRENCIA 	N°: 015885/2017 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hera Infm do Reqisiro 09G5!207 12.43 	DataHorn Pim 090i'2017 13 16 
DoJecado do Policra Clayton Alexandra Eliwanoor 

Aleto I' Drstnlo Policral 	
DADOS DA OCORRENCIA 

do Paro 03/0500171900 

Local do Fato 

Munrcipio Sea Vista 	
ORIrFO Treze cia Setembro 

Looradouw PUA GENERAL SAMPA1O 	 N° 466 

Porno do Reteilancia CONSTRJJcAO DA SLOE DO MPF!RR 
Tipo do t.ocac. lnstiiuiçâo Pdbirca 

Natur 

	

eza  	
Meic(s) Empregado(s) 	 Lei Maria da Panha 

1103 OWes (ales atIpiccis 	 NAo Houve 	 Nào 

____ EN VOL VIDO( 5)  
[Name: RO8$rJN GUIMARAES COSTA (COMLJNICANTE)  

Naciorialidade Brasilaira 	 Nalurfflidarje Manaug 	 Sexo Masculine 	Nasc O1t11i1982 
Prolisoâo Funcroparro PUbirco 	 Es(olarrcjarje Ensiun Superior Complete 
Estado Civil Casadoja) 

Raça/Cor Parda 

Nome da Me Edna Macro Gulrnartes Costa 

EMerc 

Munrcrpro Boa \/rsta - PR 
Logradouro RUA CAPEIA 	 NO 1160 	 Gompternenlo BLOC B12 APT-202 
Banro CIDADE SATELITE 

Telefone (25) 3198-2005 (Cornerciat) (95) 99159-1610 (Cekrtai) 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

-. 	 Wenhirni Oi)Jelo nionnado 

RELA TO/H IS TO RICO 
O COMUNICANJE INFORMA CUE E SERVIDOR DO MINsififlic PUBLICO FEDEftL LOTADO NO ESTADO RORAIMA, PRESIDENTE 
DA COMISSAO FISCAUZADCRA DA ODRA DL CONSTRUcAC) DO PREDIC 00 MPFIRR, LOCALIZADO NA RIM GENERAL SAMPAPO 
No 486 TREZE SETE-MERO CUE NO BrA 0i305/17 ASlO 00 HORAS HOIJVE tiM ACOENTE NA OBRA ROMPIMENTO DA LAGF 
CO3ERTURA DO AUDITCiRO CUE ESTAVA EM CONCRETAGEM CUE HAV1A CINCO TRABAUIADORES NA LAGE. MASSO 
HOLNE DAr1OS ESlC0S EM TRÉS TRABALHADORES ERS ALESSANDRO SOUZA VIEIRA CIOMiCIO DANTAS BARBOSA C 
ZAN FERNAP4DES DE SO UZA SILVA SENDO OS SENHORES DOMICO E IZAN SOFRERAM APENAS ESCORIAçOES LEVES C 

FOPAt ATENDIDOS PELO CORPO BE BOMBEIRO E LEVADOS AC ICR E LIBEPABQ5 POSTERIOPMErflE rnCANDD 0 SR ALESSArJDRO SOUZA NIERNADO PAPA TRALAMENlO MlBlCQ POP SUSPETA BE FRATIJFANO ROSTC ODE TODAS AS 
INSTITUIcOES DE FISCALIZAçAo COMPETENTES FORAM ACUDNADAS CREA:RR, MPT E MIE) DUE 0 LOCAL CCI ISOLADO 
PAPA FUTURAS PERiCIAS CUE SOLIGITA A PERJCA DO INSTTUTO CE CRIMINALiSTICA BA POLICIA CIVIL DE RORJMA ESSE 
110 RELATO 

.ASSINATIJRAS 

GL............ 

incaBarr ado '/ascoriceJos 	
Robson t3urrnarees Costa R1ron,iir aelo.krerMrn,arri 	

/ttflUflrcan:e 
r4;unr.5r..hc._,,..rTh 	

tG. 

Deieoadc ne Poricia Chit CIa'rorr Alexarritre EtManocrr 
irarsso pa 	Asscoe 	 Pan00 I do 2 

13i."es—if.1 	Data crc Inpressen 	09th5r2017 1516 

	

- 	
ProrooJo nNccr,sponrep 	 PRo - Sistema do Prccedrrnentas de Polftra Judictária EletrOnica 



I 

EFET4WJ Oikos. ABRIL DE 2017 
OBRA: PROCURADORIA .MPF I ROMIMA 
NE MPRESA 	NOI60OPM11CTE FUNQAO 
03 	05105 	ALISSAFOPOSaIZAVIEM M.M. 

io 	ONION 	DOMCO OANTASEMBOSA 

22 	Dm05 	SIAN FERNANOOSS 01 SOUZA EVA StEVEn 

thOEA 	(F) FMTA (SM) EM SMIERIAL 

(() PRESENIE (SE) SO EQUIPAMENTO 

VIECEM (0) DISFStEADO 

(L)LPCENcA (FE) FES 

RJNDOMkANALO: S$BAOO EDOMEIGO 





PR-RR-00008584/2017 

o? FL 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 	 S 
PROCURADORJADAREPUBLICAEMRORM 	 t 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

Oficlo no  048/2017/GABPC/PRRRJMPF 
Boa Vista-RR, lOde maio de 2017. 

A Sua Senhoria 

STTEFANNI PINHEIRO RIBEIRO 

Diretora do Instituto de Criminalistica PCRRRICESP. 

Rua José Pirtheiro, no 952, Bairro Liberdade 

Boa Vista - RR. 

Assunto: Solicita perIcia da ocorrência narrada no BO no 15885/2017/1°  DPD, referente a 

fatos ocorridos na Obra da Nova Sede da Procuradoria da Repüblica no Estado de 

Roraitna — Requisicäo de Exame Pericial no 23/2017. 

Senhora Diretora, 

Considerando a contato do servidor do MPF/RR, Robson Guirnaraes Costa, 

corn Vossa Senhoria, na tarde de ontern, dia 09 de maio de 2017, no que concerne a 

Requisicâo de Exame Pericial de no 29/20 17, oriunda do Boletim de Ocorrencia no 

15885/2017/2017/DPD; 

Considerando os estimados préstimos desse Instituto de Criminalistica da 

Policia Civil do Estado de Rorairna, que já nos serviram no passado para sanarmos prejuizos 

ao erário, bern coma a born entendimento de vossa gestAo pan earn o interesse püblico 

envolvidos nos fatos descritos no BO, acirna deserita, do qual foi largamente noticiado pela 

impressajornalistica da cidade do Boa Vista-RR; 

Considerando a born relacionamento desta instituiçao earn o Ministério 

PUblico Federal e da certeza da guarda deste respeitado Instituto de Criminalistica a urn dos 

Mao PM  

	pi   

	

As. General Penha BrasH, 1255, Säo Francisco — CE? 69305-13

M

0 —Boa vista/RR

MPF'do Reoblc 
	 Tel: (95) 3198-2000/2004 - www.prrr.mptmp.37 

S 	em Rroino 

 

. tO 



meta principios constitucionais de tutela ao interesse pñblico; 

-4. 	Neste sentido, solicito de Vossa Senhoria o atendimento a Requisiçao de 

,Exame Pericial n° 29/2017, para que possamos tecnicaniente elucidar as causas de 

rompimento da estrutura da laje do Setor D (Auditório) da obra de construçAo da nova sede da 

Procuradoria da Repáblica no Estado de Roraima, localizada na Rua General Sampaio, no 

486, Bairro 13 de Setembro, que se encontrava em concretagem na noite do dia 08 de maio de 

2017. 

Solicito em especial que os trabaihos periciais sejam realizados por engenheiro 

civil do corpo técnico desta instituiçäo, caso vossa senhoria atenda o presente pedido. 

Desde já novamente agradecemos a disposiçfto e a boa vontade deste 

respeitado Instituto de Crinilnalistica. 

Atenciosamente, 	 - 

EMCOGO SDESOUZA 

Procurador-Chef'e 

Av. General Penha Brasil, 1255, SAo Francisco - CE? 69305-130 - Boa VistafRRMPF I doRepOb  co 	 Tel: (95) 3198-2000/2004 - www.prrr.mpfmp.br  em oraino 

 



PoitcIA CIVIL DE RORAIMA 
10 DISTRITO POLICIAL 

WR 	 "Aniazônia: Património dos Brasileiros" 
C) 

REQuIS!çAo DE EXAME PER!C!AL N O 2Ci/ /2019ç 
REFERENTE AO SOLETIM DE OCORRENCIA NO 	/2017 /1°D D 

ROP/PMN°______________ 

Autoridade Requisitante : CLAYTON ALEXANDRE EIJLWANGER 
DELEGADO TITIJIAR DO 10  DISTRITO POLICIAL 

Requisição ao INSTITUTO DE CRIMINALESTICA 

Data: 	/ c6 /2017 

Hora: / 	249 

LOCAL DA PERICIA - 

Remeterao: Z J° DPD 	fl2° DF D30 DP 7 40 DP 

Flagrante: El Sirn 	 El Nao 

Enviarcápia do exame? 	Z Sim (01) 	 0 Nöo 

TIPO DE EXAME REQUISITADO: 

Laudo de ConsfatacOo de TeorAlcoO!ico 

Identifica(;Oo / Descriçao 
)Natureza / Eficiencia de Produzir Disparos 

Micro-cornparaçöo BalIstica 
De Corpo de Delito (Arma Branca) 

Capacidade / Eficiência de Produzir LesOes no Corpo Humano 
Laudo PreUrninar de Constatacao de Substancia Entorpecente 
Laudo Definitivo de Constatacao de Substancia Entorpecente 

( ) Qu[rnico - Toxicológico (Envenenamento / Inclusive) 

Arrombcirnento 

Em urn poste de energia elétrico 

Vistoria (anotar as s!nais !dentificadores: chassi, placa e motor) 

Em veicuio Particular 

(t De Danos Materiais 

)outros: (especificar) 

(X ) Outros que julgar necessários: 

CLAYTON 

RR, 

VD 
:ituI
1°D 
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POLICIA CIVIL 
1° DISTRITO POLICIAL. BOA VISTA - RR 	 u 

a 

\ 	E DOR 

Data/Hora Inicio do Rogistro 09105/2017 1243 	
Data/Horn Fim: 09/05/2ol7 1316 Delegado de Potfdw Clayton AinwRn&n 

Aleto 10  Distrito PoNcEal 	 DADOS DA OCORRENCIA 
Data/Horn do Fato 08/05/2017 1909 

Local  do Fat 

Mtjnico Boa Vista 
Logradouro 	

Bairro Troze do Setembro 
RUA GENERAL SAMPAIO 	

N° 486 
Porno de Referenca COFSJSTRUcAO DA SEDE DO MPF/RR 
Tipo do Local: Jnstiluiçao PUblica 

	

Meso(s) mpregaao(s) 	
Lep Mane da Panha 

Wo Wo 

, 	 ROBSON GUIMAR INome; 	
AES COSTA tCOtwuNICAN 

Nacionalidade. Brasiteira
aturafldade 

	

Sexo:Mascujpno 	Nasc 01/11/1982 
Proflssao Funcionario POblico 
Eslado Civil 	

Escolaridade Ensino Superior Compieto 
Race/Cor. Parda 

Nome da Mae Edna Maria Guirnaracs Costa 
Ende repo 

Munrc(pio Boa Vista - PR 
Logradouro RUA CAPE 	

N°: 1160 	
Complement0 BLOc 812 APT-202 

Sairro CIDADE SATELITE 

2905 

OCOrVIUNICANTE INFORMA QUE E SERVIDOR DO MINISTERPO PUBLICO FEDERAL LOTADO NO ESTADO RORAIMA PRESIDENTE 
DA COMISSAO FISCALIZADORA DA OBRA DE CONSTRUcAO DO PREDIO DO MPF/RR LOCALIZADO NA RUA GENERAL SAMPAIO 
N° 486 

TREZE SETEMBRO. CUE NO OtA 08/05/17 As 
1900 HORAS HOWE UM ACJDENTE NA OBRA NA 

DA LACE DE COBERTUPA DO AUDJTOpj0 CUE ESTAVA EM CONCRETAGEM: CUE HAVIA CJNCO TR.ABALHADORES NA GE MAS SO 
HOUVE DANOS FISICOS EM TRÉS TRABALFIADORESSR ALESSANDRO SOL/ZA VIEIPA DOMICIO DANTAS BARBOSA E 
IZAN FERNANDES DE SOUZA SILVA SENDO OS SENHORES DOMICIO E ZAN SOFREM APENAS ESCORIAcOES LBIES E 
FORAM ATENDIDOS PEW CORPo DE BOhIBEIRO B LEVADOS AO HGp E LIBERADOS POSTERORMENTE FIcANDO 0 SR 
ALESSANDRO SOUZA NIERNADO PARA TRATAMENTO MEDICO POR SUSPEITA DE FRATURA NO ROSTo CUE TODAS AS 
INSTITUICOES DE FSCALZACA0 COMPETENTES FORM ACIONADAS (CREARR MPT E MIE) DUE 0 LOCAL FO? ISOMDO RA 	Th PA S PB PlC AS

ASSINATUPAS 

- 'Ass0QE6rros0deVascorlcejos 

Robs011 ulmaraes Costa 
fl€SEoncaeiio ALrornnto 

oa,a as /s,ca 	S Os 	
a-ansa. 	s 55 5'O:1.3_ 

z:.rna fl'sr:a 	
;e pas• s.r.or. o.s. ,c. 

	 rsser..e .a ss&So q, tSF rQe,, 

O13ra-53fi.: 	OVU5•_4 
Oi. 'ss,:.4rc,rn-.rcrs._ 	d 

stat... ei. . OCns.,_..a.. 	Pent! 

Lflfl Clayton Aiexanore 

Data Ic llrpregsao 	O9Otzo1r 13:15 
Impress por: Assunçao Barroso de Vasconceo

s  
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MINIS TERJO PUBLICO DA UNIAO 
MINISTERIO PL1BLICO DO TRABALHO DA 11A REGJAO (AM/RR; 

Procuradorif? do Tm balTic no Municiplo de Boa Vista/RR 

NF 000094.2017 11 OOlfl 

NOTICIADO: OIKOS CONSTRIJcOES LTDA 

ATA DE AUDENCA It0 1909,2017 

. 	As 09hl4mjn do dia 09 de rnaio de 2017 (09/05/2017), na sede do Minjsterjo Public0 do Trabaiho em Boa Vista, sob a presidencia da Exma. PROCUDOy DO TBALHO Doutora 
Safira Nila de Araüjo Campos, realizouse audieneja corn o servidor 

Robson Guimaraes Costa, RG:2139476 SSP/RR CPF;77481925291 presjdente da comissao de fiscalizaçao da obra de construcao da nova sede do MPF em Rorajma 

Sobre o acidente oconjdo na noite de 8 de maio de 2017 na obra de construcao da nova sede do MPF em Rorairna inforrnou que: 

1. Que a empresa contratada pan execucao da obra, por n1ejo do contrato 1
5/2015, ë a empresa OIKOS CONSTRUcOES LTDA CNPj 

810.516 660001/70) cujo o escritórjo está funcionando no próprio local da obra, no haino 13 de Setembro; 
Que o acidente ,ocolTeu por volta das 1 9h0Ornjn do dia 

08.05.2017, não sabendo informar ainda o notjvo do ocoxTido: 
Que 3 (trës) trabaihadores forarn 

vitirnados no acidente, sendo que 2 ((lois) dde5 (Domjcjo 
Dantas Barbosa e Izan Fernades de Souza Silva) forarn prontaniente atendidos pelo Coo 
de Bombeiros, levados ao Hospital e liberados horas depois, tendo sofrjdo escorjacoes 0 
outro trahalhador vitimado (Alessandro Souza Vieira) ainda está internado no Hospital, tendo sofrido urna fratura no maxilar 
Que na fase de concretagen quando ha autorizaca

o  do MPF, os trabaihadores laborarn em 
dois turnos de trabalbo (maiilia e t'de), de modo que os obreiros que laboram no periodo da 
tarde, trabalbarn em hora extra ate as 20h0Omjn 

5. Que os trabalhadores vitimados sao empregados da OIKOS CONSTRUcOES LTDA. 
6, Que atualmente ha 50 (cinquenta) empregados da OIKOS CONSTRUcOES LTDA, laborando nesta obra, 

Que seth instaurado urn procedimento adnnnjs 
apurar o acidente 	 tj'atjvo especifico no ânibito do MPF, 

pam 
8. Que havera pericia no local do acidente pela autorjdade da Policia Federal competente 

Que o engenheiro responsavel pela obra já inserju informacoes sobre o ocothdo, no diárjo eletrônjco da obra. 
Que sobre 0 

acidente, pode relatar que o que perceheu foi que duas vigas cederam ocasionando  a ruptura das fenagens e provocando 
0 escOarnento de todo o concreto. 

do ia; - 	
Rc ova' do 'E'abJ0 dci 1 1 Regina 

, 	
icc 	

Tjç .?:::.s; 	:.x 	2L2: •:( 



MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 
' 	 - 	- 	 J1 	- MINIS TERIO PUBLICO DO TR4BALHO DA REGIAO (AM/RR) 

procuradoria do TrabaihO no MnnicIpio de Boa Vista/KR 

Nada mais havendo a aerescefltar, concluiu-Se o am as 091il4rnifl. Eu. Valeria de Sousa 

Lopes ESTAGIARIA, lavrei esta ata. assinada pot todos os presentes. 

Boa Vista, 09 de maio de 2017 

Safira NiIaI1aüi0 Campos 

PROCUkD0D° TRkBALHO 

Robson tmara2to5th 

S 

S 

,wi4it&ho -ibicC cC 	tik?- 	 Wt. c°-" 	
cv  Q1c 



4A GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
POLiCIA CIVIL 
10 DISTRITO POLICIAL - BOA VISTA - RR 

BOLETIM DE OCORRENCIA 	No: 015885/2017 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Inino do Registro: 09/05/2017 12:43 	Data/Hera Fim: 09/05/2011 13.16 

Delegado de Policia: Clayton Alexandre Ellwanger 

DADOS DA OCORRENCIA 

	
(,T 

Mete: 1 Distrito Potcial

Data/Hora do Fate: 08/05/2017 19:00 

Local do Fato 

Muntcipo. Boa Vista 	 Bairro: Treze d
Logradouro: RtJA GENERAL SAMPAIO 	 N°. 486  

Ponto de Referenda: CONSTRUcAO DA SEDE DO MPFIRR 
Tipodo Local: lnstituiço POblica 

Natureza 	 Meio(s) Empregado(s) 	 Lei Maria da Penha 

1103: Outros tatos atipicos 	 Não Houve 	 Não 

ENVOLVIDO(S) 
[N ome: ROBSON GUIMARALS COSTA (COMIJNICANTE) 

Nacionalidade. Brasileira 	 Naturalidade:Manaus 	 Sexo: Masculine 	Nasc 01/11/1982 

Prolissäo Funcionârio PUblico 	 Escolaridade: Ensino Superior Complete 

Estado Civil Casado(a) 

Reça/Cor: Parda 

Nome do Mae: Edna Maria Guimarães Costa 

Endereco 

Munidpio Boa Vista - RR 

Logradouro: RUA CAPELA 	 NO 1160 	 Complemenlo: BLOC. B12 APT-202 

Baum. CIDADE SATELITE 

Telelone (95) 3198-2005 (Comercial) (95) 99158-1810 (Celular) 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

eNenbum Objeto lnforrriado" 

RELATO/HISTORICO 
0 COMUNICANTE INFORMA QUE E SERVIDOR DO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL LOTADO NO ESTADO RORAIMA PRESIDENTE 
DA COMISSAO FISCALIZADORA DA OBRA DE CoNsTRucAo DO PREDIO DO MPF/RR, LOCAIIZADO NA RLIA GENERAL SAMPAIO 
NO 486, TREZE SETEMBRO: QUE NO DIA 08/05/11 As 19:00 HORAS 1-IOUVE UM ACIDENTE NA OBRA, °ROMPIMENTO DA LAGE DE 
COBERTURA DO AUDITORIO, QUE ESTAVA EM GONCRETAGEM; QUE HAVIA CINCO TRABALHADORES NA LAGE, MAS SO 
HOUVE DANOS FISICOS EM TRÉS TRABALHADORES. SRs. ALESSANDRO SOUZA VIEIRA, DOMCIO DANTAS BARBOSA E 
IZAN FERNANDES DE SOUTh SILVA. SENDO OS SENHORES DOMICID E IZAN SOFRERAM APENAS E5c0RIAc0ES LEVES E 
FORAM ATENDIDOS PELO CORPO DE BOMBEIRO E LEVADOS AO HOP E LIBERADOS POSTERIORMENTE, FICANDO 0 SR. 
ALESSANDRO SOLJZA INTERNADO PAPA TRATAMENTO MEDICO POR SUSPEITA DE FRATURA NO ROSTO: QUE TODAS AS 
INSTITUICOES DE rIscALlzACAo COMPETENTES FORASA ACIONAOAS (CRE.NRR, MPT E MTE): QUE 0 LOCAL FOl ISOLADO 
PAPA FUTURAS PER1CIAS; QUE SOLICITA A PERICIA DO INSTITUTO DE CRIMINALISTICA DA POLICIA CIVIL DE RORAIMA. ESSE 
Eo RELATO 

ASSINATURAS 

. 	

, ,_ 4aq
Ass cáo rroso de Vasconcelos 	 Robson j3uimarães Costa 

Responthvei eec Atendirnento 	 omuntcante 
tee 	oveeede'oid,s tr.s C. di.'eitc qL CCL' oie)&.:cciot respor.svei pe!as nforna~es s.ma asseriadee eci.rte cue pedseC e-spor.cer ciu: 0 c4*esir'ere. pe!2 ersse',te Cedaieco quo dci &Ce,e. ConforCi, 

nus Aeddos ON-O.trcacCc, Celucions p 2-4C. Comureiceolo flee de Crme cc de Cc eenck do Cdigc Fend Bueoiieiru. 

Detegadode Poticia CiviI:ClaytonAtexandre Eliwanger 
impresso per 	Assuncão Barroso de Vasconcelos 	
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MINISTERLO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPUBLICA EM RORAJIVIA 

GABINETE DO PROCURADOR..C11JFE 

Oficio no 048/2017/ciABPC/ppJ?Jqp 

Boa Vista-RR, lode rnaio de 2017. 

A Sua Senhorja 

STTEFANNI PINHEIRO RIBEIRO 

Diretora do Instituto de Crfrnfnalfstjea PCRRR/CEsp 
Rua José Pinheiro, no  952, Bairro Liberdade 
Boa Vista - RR. 

Assunto: Solicita pericia da ocorrêncja narrada no BO no 15885/2017/1° 
DPD, referente a 

fatos ocorridos na Obra da Nova Sede da Procuradorja da Repüblica no Estado de 
Roraima - Requisicao de Exarne Pericial if 23/2017. 

S enhora Diretora, 

Considerando o contato do servidor do MPF/RR, Robson Guirnaraes Costa, 

corn Vossa Senhorja, na tarde de ontern, dia 09 do rnaio de 2017, no que concerne 
a 

Requisicao de Exame Pericial do no 29/2017, oriunda do Boletirn de Ocorréneja no 
15885/2017/201 7/DPD; 

Considerando os estirnados préstirnos desse Instituto do Crirninalfstjea da 

Policia Civil do Estado do Rorairna, quo já nos servirarn no passado para sanarmos prejuizos 

ao erario, bern corno o born entendirnento de vossa gestâo para corn o interesse püblico 
envojyidos nos fatos descritos no BO, acirna descrita, do qual foi largainente noticiado pela 
impressa jornalfstica da cidade de Boa Vista-RR; 

Considerando o born relacionarnento desta instituiçao corn o Minjstérjo 
PUblico Federal e da certeza da guarda deste respeitado Instituto de Criniinalistjca a urn dos 

M P FJ Proeurcdorl 
 a 
o As'. General Peuha BrasH, 1255, So Francisco - CEP 69305_130 - Boa Vista/kR 

do RepOblic 
er) Ror&mo 	

Tel: (95) 3198-2000/2004 - www.nrrrmnf tnn 



meta principiOS constitucionais de tutela ao interesse ptblico; 

I ' 
!•

I— 
quisi ca o de atendineito A Re 

5 Lv 	 sentido, soli.cito de Vossa Senhon.a af 	4. 	Neste  

Exame Pericial n° 29/20 17, 
para que possamos tecnicamente elucidar as causas de 

.-rompitnentO da estrutura da laje do Setor D (AuditOrio) da obra de constr.ucào da nova sede da 

'ct:procuradona da ReplThlica no Estado de Roraima, localizada na Rua General Sampalo, n
°  

1. 486, Bairro 13 de Setembro, que se encontraVa em concretagem na noite do dia 08 de maio de 

2017. 
iciais sejam realizados por engenheiro 

	

.... 5. 	
Solicito em especial que as trabaihos per  

civil do corpo técnico desta institui00, caso vossa senhoria atenda a presente pedido. 

	

6. 	
Desde já novamente agradeeenlos a disposicO e a boa vontade deste 

respeitado Instituto de criminal{silc a. 

Atenciosamente, 	- 	
- 

Eco GOMES DE SOUZA 

Pro cur ad or- Chefe 

p f 
Procurodo!ia Ày. General Penlia Brash, 1255, Sao Francisco 

- CEP 69305-130 - Boa VistafRR 

Tel: (95) 31982000/2004 - www.prrr.mP1.mP 


